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p-{,PROCESSO ADMINISTRATÍVO N° 022/2024

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

255-3Josias do Espirito Santo Coelho dos Chefe de Departamento

Municipal

Transporte

deSantos

1030-1! Assessor 2Ane Carine dos Santos Cardoso2

328-4i Assessor 2Dclinan de Sousa Nascimento3

3-INTRODUÇÃO

:ü -.M1

O presente Estudo Técnico Preliirinar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para lornecimenlo de pneus, para a

iVola de veículos e máquinas do Município ce São Pedro dos Crentes - MA.
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Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023. necessário

SC faz a elaboração do presente Esttido Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o obiclivo primordial de íundamentar  e compor com elementos

bem definidos 0 Termo de Referência que posíeriormente

desen\’ol\’ido. com vista a subsidiar a pretendida contratação.

essenciais e

* <

4 - DIRETRIZES QUE NQRTEARAQ ESTE ETP
●.-.2v

9

F
Com a implantação do Pregão Ele.rônico. no ano de 2020. as empresa para

fornecimento de pneus, para a frota de veículos e máquinas do Município de São Pedro:tr
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dos Crentes - MA. passaram a ser realizadas através dessa modalidade, por

recomendação legal. A modalidade vem mostrando-se uma ferramenta bastante eficaz.

Alguns problemas decorrentes das descrições dos itens foram solucionados e. problemas

pontuais no tocante ao fornecimento destes itens foram equacionados junto aos

fornecedores.

Foi analisado cada item. desde a descrição até o quantitativo requisitado, a ílm

de garantir tanto a competitividade quanto o sucesso na aquisição dos produtos.

As seguintes normativas irão disciplinar a compra de pneus, para a frota

veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes-MA, através do Pregão

Eletrônico 010/2024:i
t

Kí

14.133/2021. que institui normas para licitações  e contratos da

Administração Pública:

Decreto n° 10.024/2019. que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia;

Decreto Municipal n° 004/2024. que regulamenta a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação clc

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito úo

município de São Pedro dos Crentes. Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

Lei no

pA

é  ’ I

m

V

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(Inciso I do § r do art. 18 da Leí 14.133/2021)
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Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

fornecimento de pneus, para a frota de veículos e máquinas do Município de São Pedro

dos Crentes - MA. durante o ano de 2024.

. ji'

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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Tendo como objetivo atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Pedro dos Crentes - MA, para aquisição de pneus a fim de manter a continuidade das

operações desempenhadas por esses equipamentos.

ao

Justifica-se a aquisição pretendida devido à necessidade de suprir a demanda de

consumo na manutenção dos veículos da frota do Município, neste caso de pneus, para

garantir a segurança dos usuários e motoristas que utilizam veículos de maneira que

atendam padrões recomendados, como também da manutenção preventiva da frota dos

automóveis.

Considerando que a natureza da aplicabilidade dos materiais é constante e que a

frota de veículos e máquinas municipais desempenha um papel vital nas operações

diárias que visam atender às demandas da continuidade das operações desempenhadas

por esses equipamentos no município, tal aquisição configura-se como de grande

necessidade. Uma vez que. a falta destes materiais ocasionaria prejuízo de muitas das

importantes atividades desenvolvidas no município.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços municipais é que se

justiUca a contratação de empresa para fornecimento de pneus, para a frota de veículos e

máquinas do Município de São Pedro dos Crentes - MA, durante o ano de 2024.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS
(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço por item. com regime de execução através de

fornecimento parcelado do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2024.

Para que 0 objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. .Além disso, deve assegurar o cumprimenu-

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.' . ●IB

f ie]i'
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6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

■  \

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz. também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados dc

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permitida a identilleação da empresa detentora da qualidade técnica.

●  ■■ ^

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contrataçac) pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

PNEUS PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO
MUNICÍPIO

r UNIDQUANTDESCRIÇÃOIT

UNID30CAMARA DE AR 1000-20

UNID35CAMARA DE AR ARO 20
I

UNID06CAMARA DE AR ARO 22.5

UNID06CAMARA DE AR ARO 244

UNID08CAMARA DE AR ARO 253

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65í>78-000
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6 CAMARA DE AR ARO 30 04 UNID

7 CAMARA DE AR ARO 34 08 UNID

8 PNEU ] 000-20 ARO 20 BORRACHUDO 12 UNID

UNID9 PNEU 1000-20 ARO 20 LISO 44

0810 PNEU 14.9-24 ARO 24

UNID12
PNEU 1400-24 ARO 24

UNID12 PNEU 17.5-25 ARO 25

12 UNIDPNEU 18.4-34 ARO 34

UNID0814 PNEU 18.5-30 ARO 30

16 UNIDPNEU 275/80R22.5 ARO 22.5 BORRACHUDO15

UNID68PNEU 275/80R22.5 ARO 22.5 LISO16

UNID30PNEU ARO 14 - 185/70/R1417--J-I I,

UNID20PNEU ARO 15 - 195/65/R15

UNID16PNEU ARO 16 - 195/75/R1619

UNID16PNEU ARO 16 - 245/70/R1620
■

iii.’ .

UNID32PNEU ARO 17 - 265/65/R1721

UNID65PROTETOR 1000-20

04 UNID23 PROTETOR ARO 22.5

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos n°
069/2023. 070/2023. 071/2023. 072/2023. 073/2023. 074/2023, 075/2023 e 076/2023

cujos objetos são contrações de pneus.

7.4. Para efeito de sua comprovação, .segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento dc mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, c justiíicativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções; (inciso IIÍ. artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com bu

nos contratos anteriores realizados por este município, dos quais reiteram ser a melhor

:  alternativa para execução de objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

relerenciais. das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21).

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços, do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante e os

contratos anteriores. Ressalta-se que a pesquisa foi anexada anteriormente ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 604.803.25 (seiscentos e quatro

mil. oitocentos e três reais e vinte cinco centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°. do art. 18, da Lei 14.133/21)

A aquisição dos pneus se faz necessário para reposição do estoque do municípi’

visando manter o pleno funcionamento e dando suporte às atividades desenvolvidas

diuturnamente, evitando assim acidentes uma vez que, pneus desgastados comprometem

a aderência, estabilidade e dirigibilidade dos veículos, evitando também a paralisação dos

serviços prestados aos munícipes, por falta de pneus para veículos e maquinas da frota do

município.

Dessa forma, a aquisição ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras

do município, vez que o objeto se trata de materiais imprescindíveis para a manutenção

das atividades e consequentemente do atendimento ao público em geral. Diante do

exposto têm*se os elementos necessários para compor a solução completa a - ■

concretizada com a aquisição dos pneus.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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n - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item. sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia dc escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contrataçfi.

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devend

pre\ alecer à regra geral de parcelamento corno forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

■  i

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade do município.

adequado planejamento,

evidenciando.

Kl!

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementare.s a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°. do art. 18, da Lei 14.133^21)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65078-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins. que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de fevereiro de 2024.

d,: f <fjyjCá
JOSIAS DO ESPIRITO SANTO COELHO DOS SANTOS

Chefe de Departamento Municipal de Transporte

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 069/2023,
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS
CREN FES - MA, E A EMPRESA AI/I ERNAI IVA PNEUS,
BATERIAS E AUTO PARTS ETDA - EPP.

t  : I

O MUNICÍPIO l)i-: sAo l'UDRO DOS CRHNTi.S, com sede adminislralivií siuiada à Av. Canaã.
102. ('LMilro. Sào Pedro dos Crenies - MA. inscrito no CNP.I: ()i.577.844/0()01-62. iicsie alo

ido pelo í^reíciiü VIunicipal. Sr. iUimuio C osia .Arruda, brasileirt). casado, agente políuco.
portador (,'arieira de Identidade n'
represem

028495292004-2 SSP/MA e CIO' n'’ 028.230.653-69. doravante
ALIERNATIVA PNEUS, BATERIAS E AUTOdenominada CON'I'R.A‘rANTlC e a empresa

PARTS ETDA - EPP. sediada na Av. Paulino Neves. rC 462. Bairro Monte Castelo. Tutoia- MA.
inscrita no CNP.i: 32.855.084./000U3E neste aio a'prescnlada pelo Sr. RONALDO FERREIRA

000051504495-4o
DE SOUZ.A. brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n
iSSP/M.A 0 CPI 765.967.023-91. doravante designada CONTRA PADA. tendo cm vista o qik

031/2023 e cm obsciTância às disposii;òes da Lei rC 8.666. dcconsta no Processo administrativo n
8.078. de 1990 - Códigofi

10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n21 de junho de 1993. da Lei n
0

de Contrato, decorrente do PregãoDcfe.sa do Consumidor, resolvem celebrar o presente
!023. mediante as ciáusiiias c condivòcs a .seguir enunciada.s.

ermo

etrónico n" i)0 A-

I. CEAUSl EA PRIMEIRA-OBJETO
1 .1 .0 objeto do presenic Termo dc Contrato é a Cmitralação tic empresa para toniecimento de

a frola dc veiciilo.s e máquinas do município dc São Pedro dos Crentes - MA.
I de Referência, durante o exercício llnanceiro de

csuibelccidos no Termo dc Referencia, anexo do

pneus, para
conforme as espocilícaçócs constantes do lermo
2023 . conforme especincaí^òes c quanlilalivos
fidilaf

i .2. INte lermo de (/oniraio vincuia-sc ao Kdita! do Pregão, identificado no preâmbulo e à pioposia
vencedora, independenicmcntc de transcrição.

1.3. D i SC rim i nação do objeto: V. rOT.AFV. tiNfrHMD M.\RCADF.SC Rl( ÃO QHANTOi .|i item
18.084.00UM D MACIII^R RSRS 4.52!.()()414 0-24 ARO 24

SPV! 126. í 62.00UMl) RSR.S 7.000.0018PMU; 17.5-25 .ARO 25
Pximis 80R22..CÃKO 22.5
I.ISO R$ 87.000,00RS 2.030.00MGMLNin.10

332.14().00RS

2. CLÁUSUI.A SE(ÍUNDA-VIGÊNCIA

●esenic contrato será de 15/02/2023 até 31/12/2023. prorrogável na2. 1 . O pra/o dc vigência do pi
forma do ari. 57. da l.ei n° 8.666, de 1993.

C'omis,sfio Pcrmiincnu-df
cplpmspcí-íhoiiíi iiil.com

lil íi"

fe^mOfERReiRADE ●
)’l7A 765<)6?.')?3?ís^-T

4ÍL1''■líf if,.  I♦
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C LAUSULA TKRC:FJRA - PREÇO

'|Ã'p.l. () valor do prcsciue Termo de Contraio é do RS 232.146,00 (duzentos e trinta c dois mil,
I

cento c quarenta e seis reais).

3.2. No \alor acima estão inciuídas todas as despesa.s ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. llseais c comerciais ineidcnies. taxa dc administração. Ircle.

noces.sários ao ciimprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrcnlcs desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria

- prevista no orçamento do Município, para o exercicio dc 2023. na classillcaçào abaixo:

I' «6 - SEC:. E IN! RAESTRUTURA E TRANSPORTE

;  '04.!22.Ü()52.2020 - Manutenção da Secretaria InIVaestrulura

j|:S3^.9ü.3().00.()0 - Material de Consumo
Iv ^

f^'iIÇl!!f|'fe(i.782.07 10.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte c i.ocação de Veículos c

Máquinas
3,3.90.30.00.00 -■ Material dc (Amsumo

5. CT.ÁUSUÍ.A quinta-pa(;amento

5. 1 . o prazo para pagamento c demais condições a cie relcrentcs encontram
Referenda.

execução conlratual. inclusive
seguro e outros

SC no Termo de

6. CUAUSUi.A SEXTA - RE.A.IUSTE

jLi ó.i . /\s regras acerca do rcajusle do valor contratual são as estabelecidas no
!’'‘||fT"ãnexo a este C’onlralo.

7. CLÁUSULA SÉn.MA-GARAN iTA DE EXECUÇÃO

í 1 . Não haverá exigCmcia dc garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA K RECEBIMENTO 1)0 OB.IE  i O

8. 1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são atjucias pievistas
RefcrCmeia. anexo ao lídital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.i , A flseaíi/ação da execução do objeto será efetuada por Comi.ssão/Reprcscntamc designado pela
COX TRATAN I'!-;. na forma estabelecida no Termo de Rdercncia. anexo do Edital.

OIÍRIGAÇÕES DA CON'1'RATANTK E DA CONTRATADA

Termo de Refcrèno:!

■  h

no Termo de

lO.CLAUSlT.A DECTMA

r

(■omis^;u) Pcrmuiicnle dc
cplpmspc í/hoimail.cDiii

Ai

ONALDO Fr^UFlIiA DE
OUZA;7659670239i
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i;s i AIK) no MARANHÃO
PRKrF.m RA MIMOPAL DF SÃO PKDRO DOS CRKN

( OMISSÃO PFRMANEM F. I)F IJCM ACÃO \
\v ('anaâ. if !U?.. Ceiilro. Sào Pedro dos Cremes  - MA. CfíP; 6597

jiO. I . As obrigações da CONTKA i AN ri-’ e da CONTRATADA são aquelas presdslas no rermo de
lèíercncia. anexo do lAlital.

11. CLÀISIJLA DÉCIMA 1'UhVlEIRA - SANr(")ES ADMIMS i UATIV AS

l l . l. As sanções rcfcrenlcs à execução do contraio sào aquelas previstas no lermo de Referencia,

anexo do Cdiial.

Co

ÃO PBDRO
tHfS C«ÍA'f! ̂

12. CL.ÁlJSljLA DÉCT.MA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O prcsonle Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1 .1. por alo unilateral c escrito da .Administração,

XVil do ai1. 78 da !.ei n

Lei. sem prejuí/t) da aplicação das sanções previstas no I ermo de Reíerência. anexo ao hdital;

nas situações previstas nos incisos I a
0

Xll e

B.666. de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

'  " Í2.1.2. amigavelmente, nos tcrinos do art. 79. inciso !i, da i^ei n" 8.666, de 1993.

serão formalmente motivados, assegurando-se àcasos de rescisão contratual

jiW

* M

')NTR.ATADA o direito à prévia e ampla defesa.

T‘T2.3. A CONTR.AT.AD.A reconhece os direitos da

, j administrativa prevista no art. 77 da Lei n

Í2.4. O termo de resci.são será precedido de Rclatorio indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso;

12.4.Í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pareialmenle cumpridos;

! 2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

1
'I

CONTRArANfl! cm caso de rescisão

8.666. de 1993.o

(

»l

●  I

●r mm

12.4.3. Indeni/açòes c multas.
tí lijl

13. Ci.ÁUSULA DÉCIMA l ERCEIRA - VEDAÇÕES

13. 1 . K vedado à CON rRA'f.ADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

.  ipadimplemenUí por parte da CON'1'RATAN I L. salvo nos casos previstos
CLÁUSl LA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. ! . I-Acniuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina
1993.

em lei.

8.666. dedo art. 65 da Lei n o

ly ;

●A'ii

14.2. A CONTR.A i AD.A c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aercscimos ou
supressões que se llzerem necessários, até o iimiU de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles eonlralantcs podcrrio exceder o
limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato.

■ V

^ T:l

t oinissàu 1’crmancnlc dc l.icilnvüo
cp!j>inspcVi' hiitmail.com

li § i»í/R<aN \.'
l>

{í^lilCi^rKÍiDni D!

8
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KSI ADO nO M ARANHAO
PRKFKn l iU Ml NIC !PAL DK SÃO PKDRO DOS CREN
COMISSÃO PKRMANEM E DE UCI l AÇÃO
Av. Canaã. 102. Ccnlro. São i\’dro dos Cremes ● MA. CCF: 65978-000

O'

04 MMttMl n

540 PfOffC
oos aiimMs

. CLÁliSCLA mtCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

. 1 . Os casos omissos serão decididos pela CON i RA I AN í F.. segundo as disposições contidas na

:Í n" 8.666. de 1993. na Lei \f 10.520, dc 2002 c demais normas federais de licitações e contratos

administrativos c. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n

Códiüo de Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

8.078. de 1990 -

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLlCAÇAO

16.1 . incumbirá à C(9NTRAd'ANTlí providenciar a publicação deste instrumento, por extrato

Diário Ollcia! do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

. no

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FOROL
,

foro da Comarca de Balsas - M.A para dirimir os litígios que decorrerem .l.i

compostos pela conciliação, conforme ari.
v'. 17.1. L eleito 0

ip execução deste Termo de Contrato que não possam .ser

55. §2" da Lei n" 8.666.A)3.

ra i irmc/a e validade do pactuado, o pre.sente Termo dc Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

ffliai teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos eoniraentes.

São Pedro dos Crentes ● MA. ! 5 dc levereiro dc 2023.

iiiii

d<- loimj digci.ll no< BOMIll O
í OSIA Mmi!l)A.028H0f.51o'J

UN C..BH.0 lCP'Br.«c',
iju- OWDl 15, m> :-5*’Cre!<inA d.i
aíTPcUfrtlrt.ildpBMwl-RfB.rKi KtB

rCPf A1,ou-í{.V.6PASC0i.
ou cn-KOWUlOCOSIA
ARRUDA 07«:?.i06536P

ROMULO COSTA ;

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COS TA ARRUDA
PRLf'Lfl'0 MUNICIPAL

CONTRATANTL

Assinado do fottna digital pof
RONALDO FERREIRA DE ronaldoferreira de
SOUZA:76596702391

Ai f! RNAd iVA PNLUS. BATLKIAS L: AUTO PAR TS L fDA - i.PP.
CNP.1:32.85.ví)84/OOOÍ-31

SR. RONALDO LLRRLIRA DL SOU/A

KLSPONSÁVLi, LLCiAL DA CON TRA I ADA

5ÜUZA:76596702S01
Dados: ?Üi>3,07.23 07;46'59 0'!'00’

ISMAHÍ. PHRL1RA I9A Sli VA
CPL: 030.767.933-06

PORI ARIAN” 036/2022

LISCAL DB CONTRATOS
hbL-ÉÊL i;

í  .

Comissão i'i,‘rmancnle üe Licilavãc

cplpmspcV/:holm:»il.com

/\'l
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PROPOSTA m: PKKÇOS

PRIXiÀÜ KtKTRÔMCO N° 003/2(123
PR(K ESSO ADMINISTRATIVO N": 031/2023

Ilnio. Sr.
Pnjüocin)
Pretdfura Miinidpii! do S7vO PEDRO DOS CRENTES MA

Pela prescnie, submetemos à apreciaçào tlc Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a

liei!ai;àü em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que sc desenvolverão os trabalhos e concordamos com a

totalidade das insiruçõe.s e critérios de qualificação definidos no edital.

Objeto: Contratação de empresa parn fornecimento dc pneus para a trota de veículos e máquinas

do município dc São Pedro dos Crentes - MA.

NOME DA PROPONENTE:

PRKGAO ELK fRONICO N": 00.^/2023

D.\ I A DE ABER IT RA: 22/02 2019
NOME I) V EMPRESA: ALTERNATIVA PNEUS BATERIAS E AUTO PARTS
C\ÍM: 32.H55.084á)00i-31
ES SC HIC S ( > E ST. A DliAl":

.^NDEREÇO; AVENIDA PAULINO NEVES, N"462. BAIRRO MONTE CASTELO
:ÇEP; 655KO-000

EONE: p)S)9K.^50-9979

litcrnalnapneusehalcrias4^’J^naii■com

f|0ME: RONALDO l-LRREIRA DL SOUZA
N"X’PE; '’ó5.96'.02.3-9

I INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 22.52,592005-9

CIDADE: TUTOIA/MA

JEI
lAIl

55

ÓRÍLVO EMISSOR: SSP/MAN" RC;: 51504495-4
DADOS BANC.VRIOS: 01- BANCO DO BRASII. CONTA: 62.45.3-5 \(;ENC IA: 2740-4

PLANILHA DE PREÇOS:

\ Al.OK rOT.-M.V.M.OR LN rINlD-AnKMARCA ANTn KM ni:sc RiCAO

4.«:1 ,0o RSRSUNIDMAcnrR 4i’M 1 14,‘i.:4 ARO :4

7,ony.no RsRSCNiDSPM IXARO 2,«PNil'

RSRS ‘'30.0(11'Nil)MÜM AS!‘si ( :~«.-x')r::..« aro 22,5 uso

Avenida Paulino Neves. N°462 - Monte Castelo. Tuióia - MA. CEP: 65.580-000 - Fone: (98) 3479-0268
Cel/Whatsapp. (98) 98840-2563 01/(98) 98550-9979 CLARO

E-mail: alteniativi>p.‘.eiisebaterías(â)amiiil.coin
CNPJ: 32.355.084/0001-31U.-I. I mui u‘‘DOFÊHHEIRADE

ÒU2A 70S«<)702391 OI



Riibrica

\ \{ ou <;L0R ̂ l. I),\ PROPOSTA: RS 543.4S6,0U (TRK/.KMOS F. QUMÍFM \ K SFIS \Hl ,
n( VTROCKNTOS F Oí rFXTA F SFIS RK.AlS)

.■?43.4«6,(Mi

A hMiM^l-SA:Ai;n:RNAl'í\A PMlLS BAIERIAS E AUTO PARIS i/IDA,
i)l-:CLARA QUl-;:

1. \ AUDADE DA PROPOSTA: 6Ü (SFSSBNTA} DIAS.
2. PRAZO DE ENTREGA: PRAZO DE EVECIÇÃO DOS SERVIÇOS
CONFORME DESCRITO NO ANEXO E CONTADOS A PARTÍR DA ORDEM DE
l'í )RNECIVIENTO/EXECUÇÃO.

MA, íerça-feira, 7 de fevereiro de 2023.Tiiíõid

RONALDO FERREIRA fixmj (faq 1>1 P4Nm DE
SOU2A:76596702391

RONALDO FLRRDIRA DE SOUZA
SÓaO PROPRIETÃRÍO

CPE ^65.967.023-91
AL TERNA Tl\ A PNEUS, BA TER1.4S E A UTO PARTS L TDA

CNPJ: 32.655.084/0001-31

1/<kJ >

Avenida Paulino Neves, N°462 - Monte Casteh, Tutóia - MA, CEP: 65.580-000 - Fone: (98) 3479-0268
CelAA/haisopp. (98) 98840-Z563 01/(98) 98550-9979 CLARO

E-rnaU: aHernativapneusGbaleiias^ãamaU.LQm
CNPJ: 32.855.084/0001-31
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SãO PEDRO DOS CRENTES.^SEXTA * 29 DE ABRIL DE 2Ó22 * ANO III * N» 1Ü4 »fis.02-5

Rubrica

17
Cr.

O'

|||j|W^iC5p CRENTES. HsLadü do Nínraiihão, aos 04 dias do abril do
1^9^- ano da Inderpendéncia e 132*^ ano da República.

Art. t« - DESIGNAR o Sr. ISMAEL PEREIRA . ●

senódor Lotado na Secretaria Municipal de InfraestruTur?^

portador(a) do CPF sob o n° 030.767.933-OG c do RG de

190325120013 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal dc InfraeslruLura.S|ü!.3 COSTA ARRUDA
dunicipal■j

í
-Art. 2'* - Esta Portaria entra em vigor na data (io sua
publicação.Publiuulo })or: JOMDHF.S DA SILVA ROCHA

\t\Códii/o iclenfjficíidon 35b7(:l57hi248íWdl2273d4a06Ic30ÍC
Registre-.se. Publiciue-se. Inlime-.se. Cuinpia-so.

■íffi'

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, ao.s ü-1 dias de Abril de
2022, 199^ ano da Independência e 132° ano da República.

PORTARIA N.'-’ 36/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

iJisptM! de designação, e da outras providências...

ROMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
M.A, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de

e na Lei Orgânica cio .Município de São Pedro dos Crentes,

Hpppo de suas atribuições legai.s...
Publicado por: JONDRES [i\ '

Códí.go ideníí/íCüc/or; 34c/Cíi3tf90bfii)c/2J4eiü<>-.- .  ■I.

111-

li .

!l'
M '> >1

i

www.saopedrodoscrentes.ina.gov.brCERTlHGAOO.aGlTAtíílENTÊ
E COMCARIMW3DETEMPO ,..

3/4-
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i Fls.u.
KSTADO 1)0 Maranhão
PRKFEI rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE5&

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO \
Av. Canaà. n"' 102. Centro. Sào Pedro do.> Cremes  ● MA. CEP; 65978-

PREC.ÃO ELETRÔNICO N" 003/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 031/2023

SECRETARIA MIJMCIPAE DE EDUCAÇÃO

o»

PSDRO
DOS CHlNUl

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 070/2023, QüE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA ALTERNATIVA PNEUS,

BATERIAS E AUTO PARTS LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO Dl! SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

102. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: O1.577.844.'O00i-62. neste aio

representado pelo Prcicilo Municipal, Sr. Ronuilo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

0284Q52Q2004-2 SSP/MA e CPE n" 028.230.653-69. doravanteportador Carteira de Identidade n'

denominada CONTRATANTE, e a empresa ALTERNATIVA PNEUS, BATERIAS E AUTO

PARTS LTDA-EPP, sediada na Av. Paulino Neves, iC 462, Bairro Monte Castelo, Tutoia

CNPJ; 32.855.084/0001-31 neste ato representada pelo Sr. RONALDO FERREIRA

M

mscnla no

DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n" 000051504495-4

SSP/MA c CPF n” 765.967.023-91. doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que

031/2023 e em obser\'ância às di.sposições da Lei n“ 8.666. de

10.520. de 17 de julho de 2002 e na I.ei n" 8.078. dc 1990 - Código11 dc junho dc 1993. da Lei n'

i  iconsta no Processo administrativo iV

Jo Dcícsa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo dc Contraio, decorrente do Pregão

003/2023. mcdianic as cláusulas e condições a seguir enunciadas.Eletrônico n'

I. CEAUSUEA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. C3 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

pneus, para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme as especificações constantes do Termo de Relerència. durante o exercício financeiro de
de Referência, anexo do

2023. conforme especificações c quantitativos estabelecidos no Termo
Edital.

1.2. Hslc rermo de Contraio vincuIa-sc ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

I ..3. Discriminação do objeto;

DFSCRIÇÃO
V. TOTAL\’. UNTTUNID MARCAQÜANTi ITFM

MGMÜMD3S 11 1 ..340,00PNT.U 275'80R22.5 LISO RSRS 2.930.00

li 1.340.00RS

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será dc 15/02/2023 alc 31/12/2023, prorrogável na

forma do arí. 57. i; 1". da Lei irt 8.666. dc 1993.

Comissãü Permanente lie Líe-i.:.
cplpmspeíAhotm.i i ●

PAGINA i

fík»flK*0C
,S'<.
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i Rs. c>F.STADO ÍK) MARANHÃO

PREFEITURA MUMCIPAU DE SÃO PEDRO DOS CRF.NT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã. n° 102, Centro. São Pedro dos Cremes - MA. CEP; 6597!?^<iüf}
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Rubrica
DOS CHtNTlS

3. CIAÜSLUA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O vüior do presente Termo de Contraio é de RS 111.340,00 {cento e onze mil e trezentos e

quarenta reais).

3.2. No valor acima cslâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

cxecuçà(^ comraiuai. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihisia

previdenciários. fiscais c comerciais incidentes, taxa de administraçào, frete, seguro c ouiro.'^

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação,

j J4. CI ÁLSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JÍ jk. i. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2023, na classilicaçao abaixo;

07 - SEC.MUMC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA

12.362.0408.2038 - Mamilenção PHATE - MA

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

.N

08 - M ANU I ENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 - Vlanulcnção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PAGAMENTO5. CLAUSLLA QUINTA

O prazo para pagamento c demais condiçóes a ele rcícrcnlcs

'''Referencia.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as

anexo a esie Contrato.

estabelec

encontram-se no Termo dc

idas no Termo dc Referencia,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1, Não haverá exigência de garantia dc cxecuçtío para a presente contratação.

8. CLÁUSLI.A OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

K.E.As condiçóes de entrega e recebimento do objeto sao

Referência, anexo ao Edital.

aquelas previstas no Tenno dc

-'d ' '● 4f.

I Ip. CLAÚSUÍ.A NONA - FISCALIZAÇÃO

j|Pc,9.]. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Represeniante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo dc Referência, anexo do Edital.

ir

ul

Comissão INmKinentc de l,.iciUn,’ào
cplpmspcrãhoimail.cíHii

PA(iiNA 2

ÜQNAl OOhhKHfmA Üh y
SÜUZA-/659'./32}?' '.f''.'

:"V ■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREnVIÍS
COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITAÇÃO
A\'. Canaã, iT' 102. Ccninu Sào Pedro dos Cremes MA. CHP; 6597

Co

SAO PEDRO
yos «INTÍJ: 'jiX

10. Cí.ÁlISÜLA DÉCiMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E OA CONTRATADA

lO.I. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas prcvislas no Termo de
Referencia, anexo do Bdilal.

r ■

11. CT.ACSULA DKXTMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ll.I. As sanções referenles à exeeuçào do contrato sào aquelas previstas no Termo de Rererènc: .
anexo do Edital.

j,12. Cl..ÁltSULA DÉCIMA SEGDNDA - RESCISÃO
T 12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12. 1. 1 . por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos ! a Xíl e
XVI! do arl. 7S da Lei n" K.666, dc 1993. c com as consequências indicadas no arl. 80 da mesma

I.ci, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

12. ! ,2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II. da Lei n" 8.66Ò. de 1993.

serão formalmcnte motivados, assegurando-se à12.2. Os casos de rescisão contratua

CONTR.ATADA o direito à prévia e ampla defesa.

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão12.3. A CONTRATADA reconhece os

administrativa prevista no ai't. 77 da Lei n" 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confo:i- ;
caso:

il2.4. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenlc cumpridos:
r

vl 2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c amda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

VEDAÇÕES13. Cl AUSUEA DÉCIMA TERCEIRA

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação dc
inadimplemenio por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

14. CL.VUSELA DÉCIMA QDARTA - ALTERAÇÕES

14. 1 . iXentuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina do arí. 65 da Lei n“ 8.666.
1993.

●1£iv'

iiili
It*|- L.'''

.. .I*
:l

14.2. .A CONTRAT.AD.A ê obritiada a aceitar, ras mesmas condições contratuais, os acrescini(í>
. até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialsupressões que se nzerem nccessanos

D J'atualizado do contrato.

resultantes dc acordo celebrado emrc as parles contratantes poderão exceder o34.3. As supressões

limite dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

'. p

Fermanente de Liedavão
eptpmspcítí^honnml.coni
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ES TADO DO MARANHÃO

FREI F.jTLRA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CREN l'^
COAIISSÃO PERMANENTE DF LICTI AÇÃO N.
Av. Canaã. 102. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CHP; 6597^

15. CLÁUSULA DÉCiMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS,

15.1. O.^ ca.so.s omi.ssos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" 8.666. de 1^)93, na Lei n" 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações c contratos

administrativos e. subsidiariamcnie. segundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 1990 -

Código de i3cfesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

C/i

Rubrica
AO P£DRO
OOi CHtívUò

'M

I  16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçào deste instrumento, por extrato, lui

|j j.Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

:|l 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1. V. eleití) o Poro da Comarca de Balsas - M.A para dirimir os litígios cpic decorrerem da

execução deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne aii.

55, §2" da Lei n" 8.666/93.

Para frmeza e \ alidadc do pactuado, o presente Icrmo de Contrato foi lavrado cm 02 (duas) vias de

igual teor. qiic. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos coníraemes.

Sào Pedro dos Crentes

l-ORO

MA. 15 de fevereiro de 2023.

Assmòdo iJe íoimj 3qi'Jl pnr ROMULO
COSTA ARRUDA;033230íS3íí

DN c^BR.oclCP BrtsJ,
ou -«0' ISSSOOOm, ao'-^rciri»'ia rij
Íletíiw ftdftal do BraíU ● RFS, ou- RRB e
rW^Al.BUi-(eMBrU\COI ou-pifsentul.
ai-KOMULO LÜSIA
A«St!ÜA'07R23065J4'>

ROMULO COSTA

ARRUDA;028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PRHFHTTO MUNICIPAL

CONTRATANTE

 Assinado de (orma dígiral por
RONALDO FERREIRA DE ronaldo ferreira de

SOU2A:76S96702391
Dados; 2023.02.16 15:03:24 -03'00'SOU2A:76596702391

ALTERNATIVA PNEUS, BATERIAS E AUTO PARTS LTDA - EPP.
CNPJ; 32.835.084/0001-31

SR. RONALDO FERREIRA DE SOUZA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTR/\TADA

^  S \ ' '

^NES PEREIRA SOB^ÍNHO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N" 031-2022
FISCAL DF CONTRATOS

Comissão Pcrinsuífiuc dc Licitação

cplpiuspc-ahotniail.com

PAtüN.A A



F.STADO í)() MARANHÃO
PREFFITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

C OMISSÃO PERMANENTE DE UCn AÇÃO
Av, Canaã. n” 102. Centro, São Pedro dos Crentes  ~ MA. CEI’; 6597X-00Ü

^ MtTI\rvM s»r SAO PBDRO
EfOi CHimiX

/
.  /

TESTpMüNIl/S!

JííãM' ilt
RubricaCPF: n?.

CPF: Q.frl -~?e-Ífc6 bri/rt/m {j7tí/&\0
,
im 'UâiL..i£^.

■frMSfT

JiíjtííAwOfíRetlSA

Comissão Pennaneme de Licitarão
cplpmspe'^ liüimail.coni

P/UHNA 5
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO EI.E PRÔMCO N° 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 03E2023

Ilmo. Sr.
Pregociro
Prdeitiira Municipal dc SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente, submetemos à apreciação dc Vossas Senhorias, a nossa proposta reiali\-a à

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
declaramos ainda que. temos plenovenham a ser veritlcados na preparação da mesma e

conhecimento das condições cm que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a

totalidade das mslrueòcs e critérios de qualificação defnidos no editai.

Objeio: Coniralação de empresa para fornecimento de pneus para a troui dc veículos c máquinas

do município de São Pedro dos Crentes - VIA.

NOME DA PROPONENTE:

PREGÃO FJ.E i RÔMCO N": 003/202.^

^VI’A DE ABERTERA: 22/02/2019
jffiOiMK DA EMi*RESA: Al.TURNATlVA PNl-US BATERIAS H AUTO PARTS

32.Ã55'.0t<4-TO)lTÍl«?l PJ
INSCRIÇÃO MLMCIPAI 22.555l2.592005-^>fNpCRIÇ AO ES I VnlJAI

ENDEREÇO: AVENIDA PAUL INC) NHVBS. N“462, HAIRRO MONTE ('ASTELO
CIDADE: TUTÒIA. MACEP: 0.s5KO-()0()

TEI.r.EONE: (9S) 985.^0-9979
F.-MAIL: alternai ívapneüschatena.súáemaíl.eoni
NO.ME; RONALDO EI-RRl-IRA DE SOUZA

N" CPE: 765.967.023-9

i V IW: 51504495-4 _
ÍDADOS BANCÁRIOS: 01

_ I >RGÃO EM ISSO L: SSP/MA
BANCO no BRASh7ÍcC)NTA: 62.453-5 .AGENCIA: 2740- ●

PEAMI.HA DE PREÇOS:

\ Al ok roí Ai,\ Al.OR I NTIMI) ADKQl.ANrMAIUADKSCUK, AOITLM
IS.0S4.Ü0RSR.Sr\’iDa!a<.'IIi;r 4P\l-;r I4‘^24 AR0 24

.!ívií0.tH)RsRS " (III'»,0(11\1DSi>M ISPKM \RO.'.'í]

jOD 24f).(»0RSRS 2,'Oo.nnrsiiDMGM 08ARO 22.5 I.ISOi'Ni-:r 2'5/8or:.

Avenida Paulino Noves, N°462 - Monte Castelo, Tutóia - MA, CEP: 65.580-000 - Fone; (98) 3479-0268
CelAVhatsapp. (98) 98840-1563 01/(98} 98550-9979 CLARO

E-mall: a/fer/i^nVapne»seb3ter/iis@mMa//.eoMi
CNPJ: 32.855.084/0001-31f<

iCSii
SCjí/.’/.

DO-tPR-tíNALüO FERREIRA DE
|ltf||il659õ7ü2391

üli»
1



aúbncaAa%fl
j»A

VALOR Gl.OB M. I)A PHOrOSTA: RS 34.1.486.11» (TRL/F.NTOS K QL aRLNTA ESKLS MIL.
i.ir AI uociN fOS 1-: oitkn r\ k skis ukais) 34.1.4«6.(H)

A l MPRl.SA ALIERNAilVA PNEUS BATERIAS E AUlO PARIS LIDA.

DHCÍ.ARA Q{j\i:

\. \ ALIDADF. DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

2. PRAZO DE ENIREGA: PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CONFOR.VIE DESCRITO NO ANEXO I. CONTADOS A PARTIR DA ORDEM DE

EORNECIMENTO/EXECUÇÃO.

Tníóia - M.4, lerça-feira, de fevereiro de 2023.

RONALDO FERRHiRA ●(
itcNAtixirEíiKiiRA m.
lüU:A:?&S'>é;üí'i»t

croíi
DE
SOU2A:7659ú7ü23&1

RONALDO FERREIRA DE SOVZA
SÔaO PROPRIETÁRIO

CPF 765.96 7.023-91
ALTERNATIVA PNEUS, RATERIAS E AUTO PARTS LTDA

CNPJ: 32.H55.OH4/OOOI-3/

Avenida Paulino Neves, N°462 - Monte Castelo, Tutóia - MA. CBP: 65.580-000 - Fone: (98) 3479-0268
Cel/Whalsapp. (98) 98840-2563 OI / (98) 98550-9979 CLARO

E-mail: alternativaonensebateriasiBamail.com
CNPJ: 32.355.084/0001-31
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“ PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
P  CRENHES

e RG n« 035621882008-9 SSP/MA, para o can
de Diretor Administrativo e Financeiro do InstttTrt
Previdência dos Seividores do munic ípio - IPRESPEC.

£m comissái
.e

PORTARIA 029/2022 DL 04 DE ABRIL DE 2022 Art. 2» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dispõe .solmo nomeação para o cargo em comissíso,  e dá nutras
providências...

Regi.stre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀt) Pi i>lt
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de .A:. ' .
2022, 199® ano da Independência e 132® ano da Repub!i< ,

^REFErm MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
iíyWs termos do Ail. 37. inci.so li, dn Constituição Federa) de

ha Lei Orgânica üo Município de São Pedro dos Crentes.
●DO yso de suas atribuições legais... Romulo Costa .Airuda

Prefeito Municipal● '! ■. ''Ã ● 'tVi-
PubUcado pon JONDRES DA SILVA ROCHA

Cadiíjo ideutijlcodor: 6n0! 4p.ecb592e2e4[54516222343lo9h

tf-

● NOME.AR o $r^ MARIA DA PAZ ARRUDA JORGE,
tbdor(a) do CPF sob o n® 729.958.583-91 e RG n"

g^00031904394-0 SSP/.vi.-\, para o cargo em comissão de
■iwirctora Presidenle do Instituto de Previdência dos

■Bervidores do munií ípio - IPRESPEC.

í:

PORTARIA N.® 031/2022 DE 04 DE ARUTI. DE 2022

r^m
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Ail. 37. inci.so II, da Con.s-tituição Federal de
1088 c na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
tio uso de suas atribuições legais...

■ '.Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Regi.stre-.SH. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete dn PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTE.S. Eslado dn Maranhão, aos 04 dias de .Abril do

.2, 199® ano da Iiuiopendéncia e 132® ano da República.
RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR â servidora LEANES PERL* '

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Admiiiistivri●  ● ●
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF soii ●
934.367.183-00 e do RG de n« 150412420008 SSP/MA.
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

inulo Costa Arruda

Pí^feito Municipal

Puhliaidn ponJONDRES DA SILVA ROCHA
ígo idpnüpcador: 96460831dfB33cfJ03584e434b9b30af

'rr íi .Art, 2® - Esta Portaria entra em vigor na dnta tie sua
publicação.

■J ÍJ ÍORl ARlA N® 030/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022L^- ^ j

Regislre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PRFFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de
2022, 199® ano da Independência e 132“ ano ri a República.

)ispõe sobre nomeação para o cargo em comissão, e dá outras
motàdênclas...

í>i

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do .Ari. 37. inciso 11, da Constituição Federa! de
1988. na Lei Orcíânica do Município do São Pedro rios Crentes,
e no uso de suas atríbuiçõe.s legnis...

Konnilü Costa Arruda
Prefeito Municipal

RESOLVE; Publicado por: JONDRES DA SILVA ROr.
Cíidigo identificador: 72fl«c225/ca50dec62£J/)2ò'7dJõê;. '●

il® - NOMEAR o Sr IASSYIÜ ALEXANDRE DE SOUSA
ÜSCIME.N IO, portaüor(a) do CPF sob o n® 045.829.653-85

. wt

í í'
I

' <«'1 I
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www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brtSRrlHCÃDO E»ltTAU4ÉMTE
E COM CARIMBO DE TEMPOk.
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i‘ur I I m.KA Ml Mui’Ai,m ->b> }'ííi)iuhj<>s t i<i sft.s
c OMISSÃO ITUMAíNI ,VII. Üh | i< JIAÇÃO
.-\v ran.i3, 1)' iy:.Ccntrn..SP<) Pc«lr<. ilo« í.rcnlr'! MA. t l-P

í'KK(, ’U) liU';rRÕiSU.'0 0ÍLV2II23
IMUK FS.su ãDMINíSTKãTIVU N" (J.3J/2023
M ( lii: i ARíA MUNH IPAI DF INÍ KAKSI RI I líRA

SAOPBDRO
»aii94^ri’

CUMRATU DE rOR.NECI.ME.MO N'“ 07J/2023, QtT
f a/i:m f.niue st o mumciímo iík são pedro du^
( !íi:mi:s-ma. i: v empresa carvauio e iModesk/
I.T!) \ - Mi;.

iJ-W.A^A . :

I í MUM' WIO Di.’. sAO PI-.Í)KU DOS CRi-NTBS. cum südc administraioa situada á A v Canaà.

i 'C. (.'cnlfo. Sàü Pcdfo dois Crcntei- - M.A. in>cfiio iio CNPJ: dl

i. ia pdo Pp.-ícito Municipal Sr Roniulo Cosi.t Arnida. bra>iicini. c;í,->adú. .igcníc puHlicu.
pBLkJt.T C artcirn dc lüciUidaüc sr’ 0284d529:i-Ü4-2 SSP MA c CFF n'" Ü2B.2.'?U,653-6‘Ã dc-ravantc

>:● ( ARVAl.HO E MODESK) LTDA - ME. ^cd:aib

>;44.(XJ0]-62, neste ais»

dc.iuniinada C í .lNTÍLAT/WTr:. c a em(?rc

■»í

I

na RüJ. BR-OiU, n‘ 9Ü. Enliuncajiicntu, Impuairf/  - MA, inscrita no <rNI’J: 3‘>.993.77S;(K)0}-H4.
ncsle ato rcprcscniada pela Sra. MIRIAN .MOURA CARVALÍÍO MODESTO. bra.sileini. casada,
cmpicsárii), fi!5ft.id(»ra (Lt C.irieira dc ídcniidade if 051)4197421)13-8 SSI’/AIA e CPf- n‘
341.H2S.f)13-53. doravímtc designada CONTIU^.TADA. lendo ero vjsta o que consta no Processo

8.666, de 21 dc junho dcG
admini-’'ir.invo n" OU'2023 e em t')bscn'ância às disposições da Lei n
1093. da [ ei m Ml 52í), dc i? de lulho de 2002 e na Lei n"’ 8.07S, de 1990 ● Código de Deresa do

t onstíimtlui, looUcnt cdebnir o presente Termo de Contrato, decorrente dn Pregão Eictrònico n
003 2023. mediamc a.s daiistiias e condições a seguir enunciadas.

fi
1- CLAl.Sl !.A PRI.MEIRA -OBJETO
I  ! fj .■bieio do presente Termo dc Cunirato e a Contralavrin tie empresa pani fornedmcnly d>.

:i Iruui de veículos e máquinas do municípiu de São Pedro dos Crentes - .^IA.[Mivus, [jar.i

[4

w ■ /v;,'

cuiiloime a.> cspccilkações conslantes do Teimo de Retcrènda, durante o c.xercicio financeiro dc
2023., conlorrnc especttlcaçite.s c quamit:inv<>'- e.siabelccidos no Temio dc Rcterència. ane.\-o do
[ dH.t!,

r
:fc O d

1 2 hste Teimo de Comr.no vincula-sc ao Pdii.d do Pregão, idcniificado no preâmbulo e à propsosr.i
'.encedura. mdcpcndonlemeiiie dc transcrição

j . f Í.)jsciiinMKivào ilo nhjcio.
TtTãT QI \M” i tMO I MARCA

\ . lO i AlV.LNirnf;st UKAt)
' 'P-W

( AMMtA D1-: AK ARO )
J

U_K!Ü
UMl)

UNID

MAOOIUN 1 RS 250,iK) R.S ! 5W.'.H122,5 T

MAílülüN 1 R$ aWUK)

M.AOCiiON [í$ (AO.OO
I  Jl AMAR.-U->I AK ARO 2-1

C AMARAM! AK ARO

i. aM AK S mi- \K aro .Al

.1

í. RS 2
S RS 521K1.CK)

BKID ‘ MAGGK^NIS RS “SO.IW) RS nOOOCH)
i

i ; ● l-M l 1 .--s.Ui .\KO
MNl!) ; Dl'N!OP_^RS 0 500,06 RS 5:OOU.‘Ví.S

Ii rsi l ' 275 SOR22 > ARO
C’: 5 lUXtKAGHl.-IK)

l i RS í:.?60.(XiJNiD DLXLOP ! RS 3 I9U.CK)●II

ConiiMÍlo lATinaumic Uc ImUsA,.
a-m k

\r’l’-UilSA 1

VNiVv\'
■»
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Rubrica

ES I ADO Dü MAILVNíiAo

Av. Cunaá. n' IU2, Cctilro. São Pedro dusCreme*

UNID

- MA. CEP. 65V7

4 MAGGION RS

Â«.

SÃO PEDRÒ
OOtKttmrn

8-Ü00
16

PKOTETOR ARO 22.5
 80,00 RS 32Q.QUPROTETOR 1000-20 ARO

2
17

0
35 UNJD MAGGION RS 70,00 RS 2 450.00

HS 82,630.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 15/02/2023 aié 31/12/2023, prorrogável
lorma do art. 57, § 1 da Lei n*" 8.666. de 1993

3. CLÁUSULA terceira - PREÇO

3.1-0 valor do

trinta reais).
presente Termo de Contraio e de RS 82.630,00 (oitenta e dois mll, seiscento

na

s e

3.2, No valor

exeoiçào contratual.
acima eslao incluídas iodas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

inclusive tributos vJou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdcnciários, tlscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

e outros
'' 4

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, nu classificação abaixo:

06 - SEC. E INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

04,122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria ínfraestrutura
3.3.90.30.00.00 ● Material de Consumo

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transpone e Locação de Veículos e
Máquinas
3.3.90.30,00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes cnconiram-se no Termo de
Referencia.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regra.<; acerca do reajusie do valor contratual sâo as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Nâo haveni exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

Comiuàu Pcmuncnie dc LiciUção
cpIpnupct^bouTUiii com

PAGINA 2
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A'- . CiJn;U, t!' |{!', Sá'- 1’ciifo ficníc'* Vf-X ( i;l’

SÃO P£DR0
no^/iu^iru

H, < i WSl I .A on AVA . FM KIA; \ í, U! í TjJIMFMO DO OB-IF í<»

ão -u]üd:i' í 'í ;'*»  '' f'ndi^'ue'; de enlrfUü e rceeiiuneiiiu r!-.; c4)ji.'!a n'i ícrnio c

Ki-i'.iâtc!à, anexo au F.dit:i!.

{ i-Al -Stl A NO.NA - l-ISCALÍZAÇ.-U)

V i .A liHcalizavau 'b c.xcenvào <io objelo será eíeniuda por Co»nivsri<)’'Ri.-pr(.'5uni;ime dcsig/iudo pcia
('( IMTrataKTF, (la Idnna estabdccida nn Tennu de Kcícrcncia. anexo do Hdtia!.

íti, t F.ÁtSFFA DtUMA - OHRtOACÕKS DA CONTRATANTE  E J>A CONTRATADA

Ui F As obrigavões da COM'RATANTE c &à C(jNl'ICMAI'JA sito aquelas previstas no Teniiu de
Ucíurn-.-Ui, uncxc! do Ediial.

11. U.AUSl l.A DÉCIMA HRIMKIRA ~ SANCÉ>ES ADMIMSTRATn AS

! i l ,'\s sanções reicrentes á execução do conlraio são aquelas previstas nu
.inc:-;o do iáliiai

Termo dc Rctcrencia

12. CI.AlSn A PÉCTMA SEGUNDA - RKSC ISAO

12 I O prosente Termo dc (.'unlralo poderá ser rescindido.
incisos i a ?\il cvsemo da Adminisiração. nas situavôos previstas no>

H.6ób. de ld93. c corn cs con;-equcncias indicadas no art HO da mcstn.!
Tennu tic Reícréncia, anexo ao Edital;

12 1 l . por atu unilateral c cs
XM! do urt 7H da Lei n

i ei, .rom preiuízo d.t npNcaçfso rias sanções pie\ adas no

I amiiiavelmcntc. nns íermus do ari. 7^. inciso II, da Lci n‘ 8,666, Je 1993

tcscis.lu contratual serào lorm.ilmeme motivados.

t.\iN I KATMM o direito á prévia c ampla detésri,

direitos da

de! 2 2 ih casos

CONTIGMAN IE cm1 2 3 A CONTRATADA rcconhcce os

ri

asseguraiido-sc a

easo de rescisão

.da no ,in da Lei if' S.666, de I‘i93.admn-i-.li.iUva pree

12 4 O termo dc rescisão será precedido de Relatório milicaiivo dos seguimes aspectos, confonne u

caso.

!2.4 1 nalançodcs eventos contratuais jã cumprido.s ou parcialmente ciimprido.s;

12 4 2 Kdavão dos paaaincnto.s já efetuados e .imda devidos;

12.4 t (ndeni/ações c multns,

13. t i -\l’Sl'LA DÉCEM.t TEUCEIR t - X i D.V(, ÒRS

b vedado à CONTRATADA inicrronípcT a cxcciiçao du.-. .scrucov s<;b alegação íic

inadimplcmcim) por parte da CON TRATANTC. salvo nos caso.s pic\ idos em Ici.

i .' t

.V

V

Cfiíjiiisi*' IVim«»K'>il' ilc Liciij.a<V
iplpm'.pt‘-''ln-imjil oini

í'Aolv -\ .●
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FSfADünO MARANIIÀO
iitn hm.UA MrNicii*AL DFsÀu pi;iu<o iHis nu:MK-S
coMi.SbAu i'fh%}am:mi.; mi u( rr açAo
Av Caraa. n ‘ i02 Centiv, Sa« rj.j-rrcirri

N. (.i.ÁÍ Sl L\ OrCIMA 9UAIÍIA

I  '.cüiUai - aiii,’savui.‘''

MA. i },P

AUPKAÇUI-S
í-i ! .'.mlsaliiaii regcr-sc-vlc pdü tlisu|’!Ína Ju .

SAO PEDRO
trtvi4t

Wffiii'i'ii'i'i'il't..J.. '.M

f c! n ' ;“Au'>A. <jrtri 05 ib
iwu;

2, A I (,)N i K.K I ADA f obiigaJa ,i aceitar, oa^ -ncMiia.s u>!i!Jii;òcs curiuaiuais. í's acié:>ciinos úu
.'UiMessões que *e fizeíem necessários, aié o ímulc de 25% i vinte e cinco por cento) do vaíur miciai
a!uali7,-tdo do contraio.

14

14. j .Ás supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes coruralanícs poderão exceder o
hm;tc de icinte e vinco por cento» do >.'aIor inici.d aUiali/uüt» dn nuitiaio.

15. f j-ALSn A DÉCIMA Ql INTA - DOS CA.SOS OMISSOS.

15. t Os casos omissos scrào decididos pcia CONTRA TANTP, segunda a.s disposis'ôcs contidas na
í.ei n*" <'()(,, dc na Lci n" IU.520, de 2002 c demais nonnas federais de licitai,-0c^i e contratos
jdmim.Ntrativos e. subsidtarianicntc. seeundt> a.s disposivôes contidas na Lej n'' dc íWü -

C i'digo dc Delesa do Ctuisumidor - c nornla^ e pruicipios gerais dos contraios.

t

iu. Cl, Al M I-A DUCIMASl.M A-i‘l HUrACAU

lo.l inamihir.i a ( t')NTRATAN'TF pr.iVideiKiar a publicaçfso dcsie instrumento, por extraio, no
Uiarií; (.dieial do Município, no p.Aizo previsto na L<-i n'' S.(i66, de 1993.

r. ci .-u si:i,A DÉCIMA sétima-koiío

i7.i r, deito 0 Toro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os luigios que dccoiTcrcm da

execução de.ste J cruio ile Contrato que nao possam ser compostos pela concíliaçlio, conforme art.
da Lei iC S.ft06,-93,

Para íiiine/a e salidadc do pactuado, o presente Ternio de Contrato íbi iavrailo em 02 (iluas) via-, dc
Igual teor, que. depois dc lido c ududo em ordem, vai assinado pelos contraenics

São Pedro du.s Crenlc.s - .MA. i 5 dc fevereiro de 2023

». K-i»J ● J» V. í-;fUl W*

»«b*
aft

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
0J.?U7

KOMUU) COSTA ARRUDA
PRFFFITO MUNICIPAL

CONTRATANTF \,b'

●N

C omí».^» Pçrni.ifioilc .If !.!l1UsJ«
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CARVALHO E MODESTO LTDA

CNPJ: 39.993.778/0001-84

ROD BR-01 - ENTROCAMENTO N“90

IMPERATRÍZ-MA / {99)99199-5910

039 ^

.

m

p.úto\ica

0

o*

EDiTAL DE LICiTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 003/2023

ANEXO !! - PROPOSTA DE PREÇOS C/i

PREGÃO ELETRüNiCO 003/2Ü23

PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2023

SESSÃO PUBLICA; 30/01/2023, ÀS 14H3Ü.

LOCAL; PREFEITURA MUNCiPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES / MA

DENTiFiCAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: CARVALHO E MODESTO E LTDA

RA2AO SOCIAL; MUNDO DAS RODAS

CNPJ; 39.993.778/0001 84

OÍMANTE PELO SIMPLES? SíM ( X j NÃO (

ENDEREÇO RODOVIA BR-010

CIDADE; iMPERATRIZ-MABAIRRO; ENTROCAMENTO

E MAl L: mundodasrodas08@gmail.com:  CEP; G5913-460

FAX:!  TELEFONE:

TELEFONE: (99)99199-5910.  CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 49681I  BANCO DA LICITANTE: BANCO DO

i  BRADESCO

N5 DA AGENCIA: 2218

ESPECIFÍCÁÇÔÊS -"quantitativos

Qtde Valor Unitário Valor TotalMarca/Fabríc
ante

ModeloCódi Produto

S.9
1,500.00RS 250.0(.'M.-\(iÜlONCAM,\RA DE ,\RARO::.,^0002
2,400,00O DN RS 4no,0í(maggíonOOOÍ C-\M \l^-\ í:»E ar ARO 24
5.200.'iíiRs o5o.('U8 i:nM.\Ci(3ÍONMAGCÜOR’0004 CaMaRA ÜL ar aro 25
o.OOu.f.K);RS 750.00s i;nMAGC.roN MAGGIÜNGAM.SRA DH AR ARO 34OOor
52-000.00R$o.5()0.008 UNDUNLORDUNLORPNEU I8.5-3Ü ARO.^0001:
.4 1 ,040,00;RS .3.100.0010 IJNDUNl.OPDLiNH.OPPNi-L -E5 >;OR22..5 ARn22,.8

HORRACHUDO

0010 ; !>R<.)'rr,'r<>K aR('>22,5

; 0014

.>2L',il0R.S 80,004 (INMAGOlONMAGGIÜN
1  ' =RS 70.0005 UNMAOGIOHmaggion0017 ; PROTETOR i iiQ0-2(l ARO 20

0018 U.\M \RA DE AR 1000-20 RS 220.IIÍ'.3(í UNMAGGION ViAGGfON

RSo4- !●3ÜUNDUNLOPDUNLORi’Nl-U ARO 14 - 18.5y7D/R140010
RS i .O')!- ' '16 UNDUNLOPDUNLOPPNLL; .\RO 1Ó-245 70.-R160ü2(>

RS ‘JOO.OO24 UNDUNLOI’nUNi.OPPNEU \RO i 7 - :*(i5 65.-R1"OO.M
16.800.00RS 1.050.0016 UNDUNLOPDUNLOPPNEU ARÍ) 16- I ‘G;75/Rt6002.!
12.20(1.0020 UN R.S 610.00DUNLOPDUNLOPl’NEU ARO i5- 105,65.R150023

TOI A! Do VENCEDOR RS 21‘> InO.OÜ
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CARVALHO E MODESTO LTDA

CNPJ: 39.993.778/0001-84

ROD BR-01 - ENTROCAMENTO
r\Vf-UhO/)

IMPERATRIZ-MA / (99)99199-59Ílj?-^ Ô

P.
vn

A EMPRESA; CARVALHO E MODESTRO LTDA DECLARA QUE;

1  ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OB

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 
TRABALHIS^, RÚbrtca

,  PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE

ACONDíCIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

' 2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3  PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXÉCUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES / MA, E AINDA CÔNJUGE,

COMPANHEIROOU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

I

VALOR TOTAL: 219.160,00 (Duzentos e dezenove mil, cento e sessenta reais).

Imperatriz-MA, DIA 08 de Fevereiro de 2023

MiRlAN MOURA CARVALHO MODESTO

REPRESENTANVE LEGAL

CPF-341.828 613-53
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DIARIO OFICIAL.
DO município SãO PEDRO DOS CREM ES, SEXTA - 29 DE ABRIL DE 2022 ● ANO III *

Rúbvica
yÇRENTES. Esiado do Maranhão, aos 04 dias de abril de

^1199'' ano da independência e ano da República.
Art. 1« - DESIGNAR o Sr. ISMAEL PEREIRASCC '
servidor Lotado na Secretaria Municipal de IniraeÍTr-"-»-—^
portador(n) do CPF sob o n“ 030.7G7.933-0G c do Rü d-j ■;
190325120013 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municii>al de Infraestruliira.ULü COSTA ARRUDA

iljCií! Municipal
Art. 2^ * Est.a Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçãoi l’iiblic\ido por: JONDliF.S DA SIl.VA ROCHA

Cód ijo fden//;ií;íídor; 35b7cf571u24896(n227:id4a061rr)0ff
Registre-se. Publigue-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199“ ano da Independência e 132» ano da República.

PORTARIA N.» 3G/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de de.sujnaçãa, e dá outros providências...

ROMUI.O COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE S.AO PEDRO DOS CRENIES-
MA, nos termos do .Art. ,37, inciso II. da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

uso de suas atribuições legais... Publicado por-.JONDRES DA SII.V\ ●
Código identificador: 34dcald90b8bd214ela()137

LVE:
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estado do MARaNIIAo
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SÃO PEDRO
wiotwm

pregAo
ADMÍiNISTRATíVO

decretaria municipal
N° 0

I

31/2023
DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N’* 072/2023, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, E A EMPRESA CARVALHO E MODESTO
LTDA-ME.

w

'f^i''|N'' '● ||

O MUNICEPIO DE SÃO PEDRO DOS PRRNTPÇ t j -
102, Ccnlro Sin ivh ^ CRENTES, com sede admmislraiíva situada a Av. Canaâ,
represenllto!! P 0l.5V.mm0l.62.

ad TOnCaNt; ^ 028,23a653-6,, doravan.;

neste ato

na Rod RR-010 ^ MODESTO LTDA - ME, sediada
neste ato r»nr '. a ' lniP=™triz - MA, mscrila no CNPJ: 39,<)93,77S/0001.Í4,

°en'lsàrra !, f CARVALHO MODESTO, brasileira, casada,
341 S7»fii’i =ra^ ° “'"'“●“‘i' n" 0S04197420I3.S SSP/MA c CPF
34J,828,6I3-S3, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

I993"dà'u^n""l0*52n'!l"^7^ ^ '-=1 n" 8,666, de 21 de junho de
'

n*

 . " 'O^^^O. de 17 de julho de 2002 e na Lei n» 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

003T2™23 rl' 7“’™ Eietrônicc, „●
UUJ a'U23. mtdianie as clausulas c condições a seguir enunciadas.

t'»* 9
J mI

t  ●

ifc. n
'r●  5.W

*

1. CLÁUSULA PRIMEIILV-OBJETO

I . O objeto do presente Termo dc Contrato 6 a Conirnlaçao de empresa para fornecimento de
mnfn ^ ^ máquinas do município de Sao Pedro dos Crentes - MA
conforme as especificações constantes do Termo de Referencia,
2023, conforme especificações c quantitativos estabelecidos
Edital.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Identificado
vencedora, independentemente de transcrição.

durante o exercício fi nanceiro de
no Termo de Referência, anexo do

no preâmbulo c à proposta

1.3. Discriminação do objeto:
DESCRIÇÃOITEM QUANT UNII> MARCA V. UNÍT V. TOTAL

IS CAMARA DE AR t00Ü-2ü 30 UNID MACCION RS 220,00 RS 6 600,00PNEU 275/Ü0R22.5
DORRACHUDO

14 12 UNID DUNLOP
RS 3.190.00 RS 38.280.0017 PROTETOR IÜOO-20 .30 UNID MAOGION RS 70.00 RS 2.100.00L.

RS -tó.yao.OQ

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo dc vigência do prcsemc contrato será dc I5/Ü2/2023 ate 3I/J2/2023, protrogávcl
forma do art. 57, § J “, da Lei n° 8.666. dc 1993.

na

(Tomiuiv Pcmuncnic de Licili<r3ü
cpIpnB5KíiíhoinMil.cor^j__lÃGINA I

V
\
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'H l K Í!AC \<»
r*i. ■ .'● . f-HfCS

1’UKÇO

1 SAO PEDRO
●* HA-

^aior do prcscmc Termo de P
.

.  I

 otiiraio c df Hli -ní.ySD.OO (r|tjarfmsi c seis niil, nuveceatos e
oik-ma rciiis).

’: N
^  ●> í r .icmia csiao miJuídas iudas as de:.pe\-,3s ordinàrius iiiref;w c indirda'- decutrem-ji. da

C-UUincilisivc''  'mjrafjai, tributos s, encargos sociais
e';eci!Oúit

rfevivk-nciãno,. fi stiiis c comerciais incidentes,

pnmenlo integral tio objetu tia conrraraçào

üiipostu
t.tíía dc a

, trabailiistas,
dministravTu), frelc. seguro e outrtjsnec ●dnos ao ciim

■‘●í 1- AlSl. LVQüAHTA

I ● A^ despe

pavHia nu n!\amento do Município, para o excrcicio dc 2U23, na da.ssiíicav'ào abuixo.

''■J -M P-AflMC Ur ElU C ACAO. E,Sl‘OíiT£, dlA ENT. E CULTPRA
!--'o: 04UK :p38 - Mdmitcnvào PEATE - MA
-v3 ‘A* .?!) üt.i.Oü - Maieriui dc Con.sunio

DOTAÇÃO OKCAMENTÁRÍA

dccuíTcntcs desu cümraiavào csiào pmgranuídas em dotuvâu o.rçarnen
■●as

tana própria.

ÓS - MANITENCÂO E DESE.NVOEVIME.NTO 1)0 ENSINO
12 3e>l 0403-2!)33 - Mamitençào do Ensino ^und;^nK●^iIal
'.3óu.30.üDüi)-MattmildeC unsuiiio

i 2,361,0407.2036 - Manutenciio do Programa do Transpurte í-.scokir
.'..Ayu 6) 00.00 - Malcfia! de Consumo

5. n..M-Si;i.A QP1\'I A - IMGAMEM O

' i . t> pr.ijo para pagamento e demais comiivues  a ele aTerentcs cntuiHram-sc nu renTU» dc
Kdcrénciii

n.( i .U Sl.l.A SE.XTA

6 1. A> regras accrca do rcajuslc do valor conltaiual sào as estabelecidas no Termo dc Retercneia.
anexo a este ( oníraío.

RE AJÜSIK

CLAUSÍ I.A SÊTf.MA -GARANTIA DE EXECUÇÃO

i Não liavora exigência dc garantia de e\eeu«,ão para a presente contiatavào.

a. CL.U SI EA ori AVA - ENTREGA E KECEBliMENTO DO UlUE I O

,\s condivòchj dc entrega e recebímenio d<» objeto sào ;K}uc!as prcxi.stas nu Tcrinu t!c
Rclercnaa. anexo do Editai.

y. CEAÍSUE \ NONA - FíSCALJZAÇ.ÀO

y I. A üscaii^avàü da execução do objeto sora eírüuul.i por C'om!s.sào’Keprescn!ante designado pel
( UNI R V í A.M E. na íónna estabelecida nu 1'crmo dc Kcfcrcncia, anexo do Fdiial

a

X oniiwHiii Vciiitíncnitf dc LíciUçàu

v.plpin5[K:.«i liaimait min
I' \(ilSA ■w

Ni
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i As ubngu^oc. d. CONTíUrAN-í í . .1, CON'[ RATADA s.in sRudas prcv,.. r
lu-KTcncm, ;mcv.o do Ldiia!,

>  Cl ÁUSULA í)Í'CI;MA PUIMF.IRA s

i ! í As simvfK-s rcÍLTunics á ex-^cuvãu tlu conirato
anexo tb [:dí!.!|

● %
r

SÃO PBDRÓ
‘viA ( Í J’

s ru- i crtfio

-SA.NCOes ADMINLSTUATÍVAS

são aqudjs pre\'istas no Temiu (Je KdKrdic

 ae

íiJ,

12. CLÁrSl KA í)l.r)MA SIiCaiNDA

líicsente íerrno de Contraio poderá ser rescindido-

rkscisAo
i: I. o

- l . i f>ot iUii utiiitskTjl e c:>crito d,i AdminiÁinsçâo, nas situações prcvisias no* incisos I a XÍJ c
●X 'Ti du ,tr? Ai da i Cl n'' dc 1R93 . e com as consequências tmíieadas no an 80 da mesma

'Ciii prcjui.kt da aplivavriu das sangòes pro istas no Icmio de Rdcréncia. anexo ao Edital;
Cl.

'2 1.2. ainigaxdiiicnic. nos icniio.s do ari 79, inciso 11. da Lei n'-' 8.666. de 199.3.

12.2 i)s casos dc rescisào coníraluai scrào íormalmeore moüvados , assegiirando-sc à
C ONTRA í AD.A, u direiio a pré\ i.a e ampla dclesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc
iulministraiivíi prevista no arí. 77 da Lei n'“ 8.6(-6. dc 1993.

12.4. t) termo de icscisâo será piecedido de Relatório indicativo dos segnintes aspectos, conforme o
casu'

rcscisàu

!2 4 ! H.ilanvo dos cvcnlo.s contratuais já cumpridos ou parciainicnie cumpridos;

12 4.2, Hdagão dus pagjmentu.s jà efetuados e ainda devidos;

12.4 indcni/taçôes c multas

13. CL.Ál .SULA DF.C LMA Tl.RCKHU - VTi D.AÇüKS

[.■^. I .L vedado a CONTRATAD.A iiilurruinper a c.xecuçào dos servuços sob alegavàu dc
inadiniplcmento por parle d.i C(7NTRA‘i’ANT'í;. salvo nos casos previstos em lei.

14. CLALSULA DÉCIMA Ql ARTA -ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações coniniiuai.s rcgcr-sc*3o pela disciplina do ait. 65 da Lei n“ 8,666. dc
1093.

I

14.2. ,‘\ CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
suprc-ssòcs que .se ilrcrcm necessários, até o iimile dc 25% fvinte c cinco poi ceiUoí do saloi imdal
.miaii/ado do contrato.

!4.3. .As Miprcssôcs rcsultames dc acordo cdcbiailo entre as panes coiuruiamcs poderão c-xx.eder o
limite dc 25'7è (\ inie c cinco por cento) do valot micial aluaiiitado do eoniratu.

(. .i.nii-x',. l’crm:liu;!>I; d: t inMvjo
Lplpni^piÍKfíoifTJíil eofi;

t'Ai.l\A >
vVJ

f
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I- M A 10 ^ ‘^‘'^P^Asi^úe*; vmUihs
■- - 0. , )()„ , dcrm.u,s norn!;i. fcdcnii.^ de íiCii^v<V-s

cuníida;, ,

normas e princípius do^ comratos.

e Loiiira

na Lei n’' K.07H, de f‘.Wu

!.i-| ü S 0i)n, <|^> j

●'■ln!(m-vir.Hi\os
na

●  'íuhsidia ios
^  fiariicnle. sceundi- as síispusivò

do Consumidor - c
I ÚC Dc!  -i’i eí.aI

*®'-ci-.u;sn,.\
* ■' ^ In.Pumbira a

l>i;'iri.. Oficial do;

I>KaMASi-XTA-I>(!tíiJCACAo

pf^vidtncmr a publicaçüu dusic msfnimeaio, por exJnifo.
● nmiupio. no pra^o prcvisio na Lei ir’ 8,666. cic 1003.

nu

í'i Af.si E.A Décima sétima
1  1- i deito

e-Kcaiç.io deste Tenno

-Cl íT 8,b66.9i.

●nro da Cntnarca deÜ

«nlratu i|ue

- FORO

 Bal
■  dmmi; os litij-ios <|uc decorrerem da

 nau possam ser cDmpu.s!os pela

^.l-S

eoneijijç-ào. cunfcirme art .

Para ririne,?<í c

'goaheor, duc. depois de !uJ
validade do paeiuadu.

piescme Teimo de C ontiam loi Itorado em fC tdi.as) via. dc
0 c adi.ido em uidem. cai as-sinado pdus comracmcs .

São IVdro dtis Cremes - MA. 15 dc íev..-u:-iro dc 2023

ROMULO COSTA
ARRUDA-028'?30
WJJUy v-n-M^Wít-^crv-to.íiT»

i

KOMULO COSTA ARRUDA
PRi-Fi-lTO MUNICIPAL

CONTRATANTE

1

e
o

t.i

, Xv\ 'ovoiAlAw\'ov'-.v^sC>>.\s

C.ARVAUlOE MODESTO LI UA - MF
CMPJ. 3V,V‘>3.7'"8 (Hif)l-84

SRA. MIRIAN MOURA CARVALHO MODFSK
HiiSI>ONSA\'r.L I.LGAI. DA CONTRATADA

(

1

)

/S Ju^
CPF: 934 RC.lSà-aO

PORTARIA N'’03! 20J2
FISCAL DL CON TRA TOS

lOfw-LWE:

iil omi
t

Conii.sjiiii r.iiruiirdit Jc l.i. a.i^.iu
wp!('in,)K!’ %' .|\ \ -1

it-l VV. V1.
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CARVALHO E MODESTO LTDA

CNPJ: 39.993.778/0001-84

ROD BR-01 “ ENTROCAMENTO ̂ 90

IMPERATRiZ-MA / {99)99199-5910

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 003/2023

ANEXO ii - PROPOSTA DE PREÇOS

OPREGÃO ELETRÔNICO 0Ü3/2023 Õ.O

c»i
PROCESSO ADMiNlSTRATIVO N? 031/2023

SESSÃO PÚBLICA: 30/01/2023, ÀS 14H30.

LOCAI: PREFEITURA MUNGPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES / MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

$ m

: fis.o^/D
fn,^
C

ui
c4 o,o- Rubrica

NOME DE FANTASIA. CARVALHO E MODESTO E LTDA

RAZÃO SOCIAL: MUNDO DAS RODAS

I CNPJ: 39.993,778/0001-84

ORTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO ( )

ENDEREÇO: RODOVIA BR-010

CIDADE: IMPERATRI2-MABAIRRO- ENTROCAMENTO

E-MAIl : mündodasrodas08@gmail.comi  CEP 65913-460

FAX:TELEFONE:

TELEFONE: {99)99199-5910CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE; 49681BANCO DA LICITANTE; BANCO DO

BRADESCO

N^ DA AGENCIA: 2218

ESPECIFIC.AÇÕES - QUANTITATIVOS ./r.ftv

Qtdo Valor Unitário Valor Tota!Marca/Fabric
ante

ModeloCódi I Produto
jo ^   -
0001 C \M,\RA DP AR ARO 22.5 ! 50il,íH;RS<1 ( NMACiGÍÜVM \GCi!0\

n,20<Lo!)

n I 'N !sS 4nO.(i(*M AGGKjNMAÍitilOK; Odu í r SMM< \ DF. ar ,\R0 ?.4
R> (õO.OnX l.^NM.VGGION MAGGIÜNi i.t004 L AVIARA DU AR ARO 25

o.oüd.oc8 UN RS 7;'0.0OMAGGIONM,-\G(ÍlONI OíllK, (' AM \RA DH .ARAR0 34
.>2.00íU>i';RS fv SOO.OOX UNDUNLORDGNLORRNr.i; iX.5-30 ARO.V)íid!

< 1.040 00RS 3.!--H).0010 UNDL^NLOPnUNl.OPPNí-U 2'-,-^-SüR22.5 ARO 22.5
í?i >RRA< ni.OX)

ü(H4

RS HO.OO4 UN.MAGGIONMAG(ilONPHOn.KiR ARiT 22.5(016
05 l.fN RS 7o.í"iVÍAGGIONM.AGGIOKRROni EOR lOüO-20 AR0 21Ío()]7
.^0 UN RS 2.V)MACiGlONMACiGlON00 |g C\MARA DP. AR |O()0-2i>

RS30 l'NDUNLOPDUNI.OPPNHU ARO 14 - 1X5 '70 R140010
RS J .OUO.UO10 UNDUNLOPDUNLOP0020 PNFUAROÍ6-245-70 R16

23.76(UHíRS 400,01)24 UNDUNLOI’I PNHL' AKC^ I" - 26.5.'65.0G7 l>UNl.OPOiO
I6.800.O0RS 1.05(1.0016 UNDUNLOPi^r.M.op«MC2 i PNl-U ARO (o- 195 75 R16
I2.200.m>RS (4 0.00PKi:U ARO !5- i‘).‘Í65 Ri5 2(»l'NnUNL(‘PD[.'N(-OPOfC.lí

ULDOK RS .'1') loO.OOi  l()l'\t D(.)VE
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CARVALHO E MODESTO LTDA

CNPJ: 39.993.778/0001-84

ROD BR-Oi - ENTROCAMENTO N“90

íMPERATRiZ-MA / (99)99199-5910

A EMPRESA; CARVALHO E MODE5TRO LTDA DECLARA QUE;

1  ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E,

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,

j  PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

i  ACONDÍCIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS,

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3  PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES / MA, E AINDA CÔNJUGE,

COMPANHEIROOU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

VALOR TOTAL: 219.160,00 (Duzentos e dezenove mil, cento e sessenta reais).

Imperatriz-MA, DIA 08 de Fevereiro de 2023

4^- p. M

Rúbríca
tv

Õo&

MIRiAN MOURA CARvALHO MODESTO m

REPRESEN; LiHiA- ●~i
●

CPf- 341 828 613-53



ir
J. "

● i - *5Ü!AR!OOFIDAL,
DO município SSO PFDRO DOS CRENTES, QUARTA ‘ 27 DE ADRII, DE 2022 * ANO III * N» 193

e RG n" 035621882008-9 SSP/MA, para o cargo en. > u
de Diretor Administrativo e Financeiro do Instituiu

Previdência dos Servidor«;s do município - IPKESPEC.

ElTliRA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS

CRENTES

:TARiA N‘-’ 029/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Ari. 2® - Esla PorUiriu entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
rt-:- i

1>bre nonionçao i)iira o cargo em comissão, e dá outras Registre-se. Piiblique-.se. intime-so. Cumpra-.se.
Óvldèncias...

CabinotR do PRFFEITO DO MUNICÍPIO DF SÃO PEDRO

DOS CRENTES, E.stado do Maranhão, nos 04 dias do .Abrii de
2022. 199“ ano da Independência e 132® ano da República.

^MflPREFEITO MUNICIP.AL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
mmiA. nos lernio.s do .An.. .37. inciso II, da Constituição Federal do
l^pfSBÔ, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
Tpte no uso de sua.s .iiribiiícões legais...

LÍri
Komuln Costa .Anuda

Prefeito Municipal
RESOI.W:

Publicodo por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código ideiUificodor: 6a014eech5í)2e2e4f~>4516222345íd ‘'Art. 1® - NOMEAR o Sr‘, MARIA DA PAZ ARRUDA JORGE,

portador(a) do CPF sob o n" 729.9.58.583-91 e RG n

^000031904394-0 SSP/M.A, para o cargo eni comissão de
ti|HBU||relora Presidente do Instituto de Previdência dus

jjPHnjj^jClnres do iminicípio - iPRESPEC.

2® - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua
jBcaçáo, revogando-se as disposições em contrário.

u

PORTARIA N.« 031/2022 DE 04 DE ABRIL DL Jt.

Dispõe de designação, e dá outxas providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Alt. 37, inciso !1, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município dn São Pedro dos Cremes,
no uso de suas atribuições legais...

;^i-se. Publique-se. Intime-.se. Cuinpra-se.

paimfeRi do PREFEITO DO MUMCIPIO DE S.AO PEDRO
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril do

022, 199® ano da Independência e 132® ano da Republica.
RESOLVE:

DESIGNAR á servidora LEANES PEREIR.A-Art. l®

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal cie Educação, pmlador(a) cio CPF sob o n"
93-1.367.183-00 e do RG de n® 150412420008 SSP/MA.

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

■tomulo Costa Arruda
PrÉjlêilo Municipal

I» '

Publicado ponJÜNDRES DA SILVA ROCHA
Código iderui/lcndor: P6-J60631df633c/303õü4e434b9b308f'

.Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data d-.-
publicação.PORTARIA N® 030/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Registre-se. Publique-se. IiiLime-se. Cumpra-se.
56e sobre nium?ação para o cargo em comissão, e dá outra.s
íidénnas, . Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, ao.s 04 dias de abril cie
2022, 19Í3® ano dn Independência e 1.32® ano dn República.f^FEiXO MLNICJPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

lofejtermos do -\rl. 37. inciso I!. da Constituição Federal de
'V

Lei Orgânica do Município do São Pedro dos Crentes. Romulu Costa .AjTiida
j(j)j do suas atribuições legais... Prefeito Municipal

SOLVE Publicado por: jnHDRES DA SILVA ROCHA
Código identifuxidor: 72liac22:}frar)0doc629ô26 /di 8612bí)r>

rt. l® - NOMEAR ü Sr. l ASSYIO ALEXANDRE DE SOUSA
ASCIMENTO, portador(a) do CPF sob o n® 045.829.653-85
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tSTADO C)ü MAftA\HÀO
n^EFEITUR-A MUNICIPAL ÜE SAO PEDRO
COMISSAü permanente I)E licitaçAo
Av Cnnaã. n= lÜ2.Cemro. Sâo Pcdmüos Ciniies

PfíRGÃO eletrônico N“ 003/2023
PROCESSO administrativo N" 031/2023
secretaria municipal de saúde

A
DOS CRENTES

SÂO PEDROP r
- MA. CEP: 6597X^JÜw

contrato de fornecimento N* 073/2023, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, E a EMPRESA CARVALHO E MODESTO
LTDA - ME.

O MüNlClPiO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES,
103, Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, inscr

com sede administrativa situada á Av Canaà,
ito no CNPJ: 01.577.844/000)-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr Romuio Cosia Arruda, brasileiro, casado, ayenie político,
portador Carteira dc Identidade n'’ 028495292U04-2 SSP.MA e CPF n" 028.230.653-69. doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA -
na Rod. BR-OIO

ME, sediada
90, Entroncamento. Impeiatriz ■ MA. inscrita no CNPJ: 39.993.778/0001-84,

neste ato representada pela Sra. MíRlAN MOURA CARVALHO MODESTO, brasileira, casada,
empresária, portadora da Caneira dc identidade n“ 050419742013-8  SSP/MA c CPF n**
341.828.613-53. doravante designada CONTRATADA, tendo cm vista o que consta no Processo
administrativo n" Ü31/2023 e em obser\'áncia às disposições da Lei n‘’ 8.666, de 21 dc junho de
1993, da Lei 10.520, de 17 cíc julho dc 2002 c na Lei n'’ 8.078. dc 1990 - Código dc Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo dc Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'’
ÜU3/2Ü23. mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

n

!
t

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
í  I. O objeto do presente Termo de Contrato é Conlrülnção dc empresa piiru rornedmenio de
pneus, parn a frota dc veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
conforme a.s especificações constantes do Termo de Referência, durante o e.xercício fi nanceiro de
2U23, confomie especificações e quantitativos estabelecidos no Termo dc Referencia, anexo do
Edital.

1.2, Este Termo dc Contrato vinc»Ia-se ao Edital do iVegão. identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, indepcndcntcmcnte dc transcrição.

1_T. Discriminação do objeto;
DESCRIÇÃOITEM QÜANT UNI D MARCA V. UNIT V. TOl AL I

PNEU AKO 14 .
18570 R14

19
OUNLOP30 LNÍD R$ 645.00 RS 19.350.0Ü

PNEU ARO 16-
MS/TüTtló

I30
UNID ÜUNLOP16 RS 1090.00 KS 17 440.00

PNEU ARO 17-
265,6S.'R!721

OUNLOP24 UNID m 990.00 RS 23 7eo.(ig
RS 60.5S0.Ü0

ComixnJo Pcrmanenic Jc Ltcnaç3i<
cplpmspcu hotnuíl ci>m

PAdINA I
's3^VJ

Ni
à
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUMUPAl. DE SÁO PEDRO DOS CREMES

>  COMfSSÂO PERMANENTE DF, I.ICH AÇÃO
Av. Canal, n*" 102. Ccfilro, Sàü Pettra do» Lremcs - MA. CEP 65y^8-00'J

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2 1.0 prazo de vigência do prcsenle comralo serái dc 15/02/2023 até 31/1

fonna do art. 57, §1^ da Lei n“ 8.666, de 1993.

i».iÍTÍ SAO PBDRO<ã paicnt»ui

2-2023. prorrogável na

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3 i. O valor do presente Termo dc Coniraio c de RS 60.550,00 (sessenta mil, quinhentos e

cinquenta reais).

3.2. No valor acima estào incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
trabalhistas.sociais.c'OU impostoscxccuçào c , encargosontratual, inclusive tributos

previdenciáriüs, fiscais e comerciais incidenics, laxa de administração, frete, seguro c outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas dccorrenies desta contratação cMão programadas em dotação orçamentária propna,

prevista no orçamento do Município, para o exerefeio de 2Ü23, na classificação abaixo.

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

) 0.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.]. O prazo para pagamento c
Referencia.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca

anexü a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

. Não haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega

Referencia, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9 1 A fiscalização da cxccuçSo do objeto scrii efetuada por Comissào/Reprcsentamc dc.signado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

demais condições a de referentes encontram-se no Termo dc

do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo dc Referência,

7.1

e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Permaneme dc Licitaçãv

eplpnujKí^hotnuil con^/

\I
\

PÁGINA 2
j
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fO.iciÀnua. ancAu lio I.iiiUtí

u. c !.A1 NI I.A DIXIMA PRIMI.IHA - S S.NÇÕrS ADMIMSÍ HA I IVAN

1 A‘. sanvòc.s rcicicnl^rs á ixccuvá'» do cor.Tdlo são aquelas previj.laí no ícrnKi de Hefcrencia.
tio hdiíd!

I1

12. ( Í..U SI LA ül.CíMA SF.GU.NUA-ltfc.SaSÃO

. ; ' ' ['ir- ente Termo de i untruUr poderá ser 'cscindidu
í ü XII 0.lís.» urniateia! c ercnio da Admimsnavàu. na.s siluaviics previstas no.s iricisus

Xs 11 do ar! ■●H da Lei n’ N (>66. de e c-mt aj. consequências intitcad-t'- no an ?<U da mesma
sta,'i fii) Ternut de Referência, .mexo ao Ldiial,.  -em pic!Ui/o d,i .ipiicaváo das sançè-c.-. pre

‘ 1 2 ai:iu>d'vchncnic. nus lermos du ar! 79. i'usc i). d.i Lci n'N de

■(

iisseauranüu-sr áformatrnenie muli.adoi,rescisão conirulual sc:‘ão

CON i RATAiJA u direito a prévia c ampia dcicsa

.2. 0 casos vIC

de rcscusi\uda CONTRAI ANU- cm cjsoX  « ONTRIATADA rceoníiccc u:- dirc:to>

administrativa prevista no an, "7 da Lei n" íí.fRitc ‘le IW3.

r.jnno de rescisão será precedido de Rei üdnu indicativo dos segumtes .ispcclus, conlurme u:: a O
ca-^o

:2 4 ! Hal.iiis" dox ceentos toiuraturns já cumpridus ou parcialmciiíc cumpndós,

: r 4 2 Rd.icéiodüs paçumerüüs la cíeüiados e ainda decuius,

'l i - i:'.(jeri/a,'òc;i c ítiiiliits

13. (T .U Sn A DRCT.MA TKRCLIRA - \ I.DACUKS

c.\ccut,‘‘io serciços sub alegaçáu de
<- isius ern lei.

sedado à CONTRATADA inlcrrumper

.nadimplcnumio por parte da CONTRATAN' I salvo nus caso.s prc-.

aIM r

}4. (I u St L.v oí;c;tma quarta - ACíRRAÇors
L^cmu:llS uífcmçdes contratuais reger-se-àu pela disciplina do art, 65 da Ici n“ S.66n. de14

190?

mesmas condições cuntnitiKiis, u.s acréscimus ou
litriie de ?5% ívink- c cinco por ceniui do s.dor imcial

ss
|4 1' A (,()'■; tratada c übriçiuia i! aceitar, t

siiprccscies que seTirercm necessários, ate c '
Jo du contrato

i4.3 .As ujjnosôcs rcsiilt.-inlcs de acurdo cclehmdo cure as partes cuntr.mrnics poderão exceder c
eemet du s .dut mcial .itu.ili/-itiu du euiitratuimiilc dl- 2sSi\ ime c cmc<> purec

( 1'ÍM' vll! i’í itc

l pifHfl-pt !f llU(l'L..I

PeuiN.V ●> Xu'.V-v:

j
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tM AíK) Ü«) M \K^N^ VO
PUU i;i R U V Ml M( !}' \! |)l. SÁO 1'fc üRO IH>S  ( HRMi S
K OMISS V<) l-LKM VMM I |Jl UCII ACÂO

■'O. ' cnUa, S-ti. Pedí!. >k»‘rfonlçv MA.U-f ?>■;*-'I"

I 1 Al Sl I A mU IMA yn.NTA -DOSC VíiOSUMISSOS.

SAO PÍDRO

If

I )., . tk-.;KÍulo^ jU‘l.t Cf i’'-TRATANTf-,
'  '' ii;í l, '.‘i n" 10 5'iO. (ic 20U2 c dc-tnai'- nfjrnnís fcUcr.ii-

í ●i ontisx

>.k iiLi d 0'‘mr<iii'v
■ ;>n -tuillw c. M.^u!ak' .i- di^positòcs i.of)lí<ia' n.! l.-i dc l9'-‘0 -

■■ do ndc’iu <iu C i.'iiMiini‘.l’.>r - c ni
I

.>nn;is i. p.'mcfp!t}íj gerais do-» cufjir.du'-

li>. V l ACSt l.A t)i.( IMA Si;XTA

!o 1 Imumbiiú
PUBUí AÇÀÜ

a f Í>NTRA'ÍAK l'h i>rs)vi(knci3r a publicaçào deste mstrumcniü, por extrato, no
Uuiiu Otici.ii du Municipiu. no orjzu previsto n.i Lei n‘ 8.666. de 1^93.

i ' ■ '"i . vrsn.A dkcima sétima - foro
l". i !● oícUi) ●oro da Lamiarca de Balsas - MA para dirimir os iiligios que decorrerem da
.■'veiivao ik-Mt; Icrim» de Comiaio que nXo possam ser compostos pela conciiiaç.io, conforme art
: \ ■:.V da i ei n''S,6W) 9i,

o

I .

i

Barri hnnc/.i c validade do pactuado, o p!'e'.entc 1 ermo de Coniralo foi lavradocrn 02 /duas; via.s de
içual U’i.r. que. depers de hdo hado cm ordem, vai assinado pelos cuniracnlV. w">

Siio Pedro dos CVemcv M i 5 de í'c\ CKuiu ilc 202.'^..

ROfviuLo COSTA
l>i r<»*

ÂRRUDA:028230Ct';:i^.'2.r^r.t
5Í)3o9

RO.MCLO COSTA ARRUDA
PRFFBiTO MUNICIPAL

CONTRATANTE

-T
‘■Arc.k.-.v.-A ^ 'V-A.V./W
LARVA! 110 F MODLSIO l.TD.A - Mf.

CNIM. T9,oo5.778 UÜüNM
SRA, MiRlAN MOURA CARVALIK.J MüDl-S'I O

RESPONS.ÁVTL ( EOAI. DA CONTRATADA
C-'

FABíU RA.MÜS DA Sií VA
CPF. 009 983.673-46

PORTARl-^ N‘'034/2022
FISCAl . DF CONTRATOS

Cvntis,íSv Pcimanciíic ^ie LkimO"
>-plprn^fK-\jiir.in-,jii C>'HIi-MilW.!

●<
rruTi?-
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CARVALHO E MODESTO LTDA

CNPJ; 39.993.778/0001-84

ROD BR-01 - ENTROCAMENTO N“90

IMPERATRIZ-MA / (99)99199-5910

Ò.oEDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N? 003/2023

ANEXO I! - PROPOSTA DE PREÇOS

P. 14/1 o
■73í

[5' Fl.q Q35
m

O
PREGÃO ELETRÔNICO N? 005/2023 03

Rubrica
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 031/2023

SESSÃO PÚBLICA; 30/01/2023, ÀS 14H30,

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES / MA

IDENTíFiCAÇÂO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA. CARVALHO E MODESTO E LTDA

RAZÃO SOCIAL: MUNDO DAS RODAS

CNPJ: 39.993.77S/0C01-84

! OPTAN1E PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO ( )

ENDEREÇO RODOVIA BR-010

CIDADE: IMPERATRlZ-MABAIRRO: ENTROCÂMENTO

E-MAIL: mundodasrodasQ8@gmail.comCEP: 65913 -460

:  TELEFONE: FAX: r

TELEFONE (99)99199-5910^  CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCARIA DA LiOTANTE; 49681I  B.ANCO DA LICITANTE: BANCO DO
I  BRADESCO

m DA AGENCIA: 2218

ESPECIFICAÇÕES - QUANTITATIVOS

Qíde Valor Unitário Valor TotalModelo Marca/Fabric
ante

Códi Produto
go

í. L’N R.S 250.nn .snn.íKiM.XtiCilOX MAGÍilOK0002 C \.V1,\R.\ UI- ,\R ,HR0 22,j
M.\GCtK)'' uVH Ri -lori.tio .MOti.iHíM.AtiLUOX(líiO? C \M \R \ D1-: \R \RO 24

i'.iU)0.üíí I
MA(]GK)K RÍA4 RS fíSn.iiiiMAGGIÜN,  it!)04 gamara ni- ak aro 25

; C WIARA Dl-: AR ARO w

1 ■'Al! 1 PNLL● IH.5-X) ARO 10
RXr.L .■’'A^-KOR22.5 .ARO 22.5
hOKRAC HGDO

: í)(J!4

RS 750,00M.AGGiOh MAGiGlOK
52.i)OlM!i;X L,'N RS O..500.00m,:NLOt’ DUNLOI’

I .(UO.dfíRS :^. l'‘0.ü010 UNDUNIüP DUNLOP

J2(UH1I UN KS.SO.OÜi fMijfa MA(j(^0:.
m.a<.igion
M.AGGiON

M.AGGIONPRO Í! i ( )R ARO 22.5
RS 70.00 .l,55n,fM'05 UN\!A(.iCiiON; oonjPROTÍ.-TOR ! 000-20 ARO 20

,Vi UN RS 220.0(5; 00!S j (● \M \R.\ ,\R iflOO-20 MAGOiON
50 UN RS 'OÜi9 PNhU AR(^ I DUNl.í 'P DUNLOPi>5 70 R14

RS l .'‘'i0()20 DUNLOP 10 UN! L aRO I (w 24^-70 R!0 Í5UNLOP
0021 24 UN RS ‘'00.. !●PNf.U \RO I : - .2rn5;o5.-H17 DUNLOP I')UNL(.>í‘

RS I .05O.O00022 Dl INI OP DUNLOP 16 UNPKLU AR(J In- i<)5 5-R16
0025 DUNLOP l,)UNL(..>P 20 UN RS 610.00 12.200,00PNiXi AK(í l -i - Í0.5/63/RI5

rOTAl !)<J VLNGHDOR RS 2I‘>. InO.dO



CARVALHO E MODESTO LTD,c^_,.^

CNPJ: 39.993.778/OOOl-fi^yEtí’vO

ROD BR-01 - ENTROCAMENTO P. M
ÜVIPERATRIZ-MA / (99)99199-5910

^aoãis o.o&
o

■pm

Ríibrlca
L» — ■

.  --'A m
C/>r/: A EMPRESA: CARVALHO E MODESTRO LTDA DECLARA QUE;

1  ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBR^E,
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHÍST^

V  PREVIDENCIÁRI05 E COMERCIAIS E, AINDA, 05 GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDiCIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

'Sítl 2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
'  3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES / MA, E AINDA CÔNJUGE,
COMPANHEIROOU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

o

j.

>/ ●

r

●.●rfi,-. 'ã

;í-

1
■

it‘
i.

VALOR TOTAL: 219.160,00 (Duzentos e dezenove mil, cento e sessenta reais).

Imperatriz-MA, DIA 08 de Fevereiro de 202

(VURIAN MOURA CARVALHO MOÍÍFSTO
RfcPRESENTANfE LEGAL

C^F: 341.828 613-S3



m
q?ED/^0ô.ot' ip

■3 p. m O'

DIÁRIO OFICIAL.
DO município SâO PEDRO DOS CRENTES, SEX^FA ‘ 29 DF \ORIL DE 2022^* ANO III *: N«TmJ EXEÇUT®)

«o.\ Rúbríca\

Profeiilo MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SâO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado por: JONDRES DA SIL\ a.
Código ídpntf/ícíidor; Id0bffed8e[661c4d4749bl 17dti. M'

'ORTAUIA N." ü;í2/2ü22 DE 01 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA NA' 31/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
í ,e desigmu,'àü. e dã outra:» providências...

í«t
i ITO Ml NICIP.AI. DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES-

,  Toá termos dt» .\r1.. 37. inciso il, da ConsULuiçru) Federal de
e na Lei Oi'çjânica do Município de São Pedro dos Crentes,

de sun.s íitriliuiçõos legais.

Di.spõe de designação, o dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CUENTES-
MA, nns termos do Alt. 37, inciso II, dn Constituição Federal de
] 9B8 e na Lei Orgânica do Município do São Pndro d(js tà-enie.s,
no uso de suas atribuições legais...

X
f

iSOLVTi:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr RUBENS MOUR.A FERNANDES,
ena cargo de comissão de Diretor de Depaitamonlo, portador do
CPF sob o n« 031.«15.683-05 e do RG de n» 033521952008
HSP/MA. como Mscal dc Contratos.

RESOLVE:

Ari. 1« ■ DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, on,
cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado iia Secrei. -
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital .Amàncio Tr.
porlador(a) do CPF sob o n® 009.983.673-46 e du P' ●
142921020003 SSP/M.A. como Fiscal de Conlral !.-
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor mi data de sua
Éimbiicacáo.

istre-se. Puhlique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Esta Portaria entra em vigor na data de suaArt. 2« -
publicação.

ete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DF. SÃO PEDRO
CRE.NTES. Estado do .Maranlião, aos 04 dias de Abril dc

ano da Independencia e 132® ano da República.
Ueqistre-se. Publique-se. Intime-sc. Cumpra-se..-5 ■'
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias dc Abril de
2022, 199® ano da [nciependéncia e !32® ano da Rci>úl)lica.

ípMUáo COSTA ARRUDA
í'fí3feito Munidiml

*

Publicado por: JONDRES DA SII.VA ROCHA
jçCódigo idpntiRcüdor: ‘l-}462ci41 d457r4 JS^õbS^SObOSSfocePV.I V ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.2 .33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código idenlWcador. 755c33166hh4a2716ÕOI7662252b4dfh

Dispõe de designação, e dá outra.s providcncia.s...

PORTARIA N.2 3512022 DE 04 DE ABRIL Di _r
ÉjjMPl^FErrO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

tennos do .Art. .37, inciso I!, da Con.st.ituição Federal do

jBlife e na Loi Orgânica do .Mumcipiu de São Pedro do.s Crentes,
Pfio|tl£Sü de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

o PREFEITO MüNICIP.AL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1980 e na Lei Orgâmea do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso fie suas nlrihuições legais...

■r j
LVF;

SÍ. DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em
^ ae comissão de Assessora Especial i. Lotado na

IIIj:;í;S!íicretaria Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF
o n« 666.787.053-1 5 e do UG dft n® 63077195-0 SSP/MA.

● í .

T : !
i:F

Ei
RFSOI.VE:

írrio Fl.scal do Contratos da Secretaria Municipal de
ssísténcia Social.

Art. 12 - DESIGNAR u Si ROMULO FONSECA BARROS,
servidor em comissão lotado na Secretaria Munic.ipal de
Cultura, Esporte e La2er. porladoría) do CPF sob  o n®
663.037.103-87 e do RG de n® 184286720010 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer.

I'*'
ArL. 2® - Esta 1’oriaria entra em vigor na daia de sua
publicação.

V t

Registre-se. Puldique-se. !ntime-se. Cumpra-se.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
^ DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 04 dias do Abri! de

||d^2, 199“ ano da Independência e 132® ano da República. Reqistre-se. Publique-.se. Intime-se. Cumpra-se

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAU PLDP.;.-IJ. !●
ULO COSTA ARRUD.Amà
i

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brn riRCAOO DJGiTALMENTE
S :G.-l CARIHBO DEIEMPO3-: 2/4 ●

[TU > . !
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FITADO I»0MAR.ANI1ÂÜ
PRKFt:n UR.V MUNICIPAL DR SÃO FfcUKO UOS ( RF.>TtS
COMISSÃO PERMANENTE UE LICITAÇÃO
Av Canoj. n’102. Ccniru. S3o Pedío dus Crenieí ● M.A.CFÍ’

PRtGÂO EUiTRÔNICÜ N" Ü03/2Ü2.T
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 031/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

M

SÃO PEDRÒ

CONTIUTO DE FORNECIMENTO N“ Q74I20U, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, E A EMPRESA CARVALHO E MODESTO
LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede adminislraliva situada á Av, Canaã.
102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01 .577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente polilico,
portador Carteira de Identidade n" 028495292004-2 SSP/TvIA c CPF 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA - ME. sediada
na Rod BR-OlO n° 90, Entroncamento. Iniperívriz - MA. inscrita nu CNPJ; 39.993.778/0001-84,
nc-sle ato representada pela Sra. MJRIAN MOURA CARVALHO MODESTO, brasileira, casada,
empresário, portadora da Carteira de Identidade n" 050419742Ü13-8 SSP/MA e CPF n“

341.828.613-53, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
administrativo n° 031/2023 c em observância às disposições da Lei n“ 8.666, de 21 de junho dc
1993, da Lei 10.520. de 17 de julho dc 2002 e na Lei n“ 8.078, dc 1990 - Código de Defesa do
Con.sumidor, resolvem celebrar o presente Termo dc Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n''
003/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
1.1.0 objeto do presente Termo dc Contrato 6 a Contratação de empresa paro fornecimento de
pneus, para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA.
conforme as especificações constantes do Termo de Referência, durante o excrcicio financeiro dc
202?. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Editai.

1.2. Este Termo de Conlnuo vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM UNID MARCADESCRIÇÃO OÜANT V. UNIT V. TOTAL

PNEU ARO !6-22
195/75.1116 16 LÍNID DUNLOI' RS 1 050,00 RS 16,800.00
PNEU ARO 15-
195/65/R 15

23
LTNID PUNLOP20 RS 610,00 RS 12.200,00

RS 29.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do prcscnle contraio será dc 15/02/2023 alc 31/12/2023, prorrogável
forma do art. 57, §!", da Lei n“ 8.666, de 1993.

na

Comissiu Permanenie Ü£ LiciUiçiu
qplpnupc^hornuii com

PAGINA I

\
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=  '-^tscniv I cni-Hí úi- i MNliaU. c ik H% 29.iHHI,ím {vjjitf i’ ihai? mil

.iiíiT .ívírna <-vi<íu iiu.!uíiI.ín ioda*. <A tlcpcs.is («riliminas {lucias i' indifclaN ●lc!.<»rrcr;lc^ da
s ■'i-.íralual. Í!K,!‘.ISIVC cu^.a^i'u^ 'rK.iaisinhuii'-,

0 cumctciai;-! mc iiknlc-,

^ ati ainiflrinicnlo mlcgnu vU* s-hrcU'

C'H jmpnsHíS.
Hixi\ de admini.N:ra(,;1o. fíidc, -.Céíür»' c oulrr-^

!

ÜO I Af;Af>OKí;A.\H-:MÀHlAl Al SI I..A (^UAR iA

as deaTTcnic.s cuniraUtão c:hla programadas cni duU',^'^’ orçamcmuria pmprja.
i.-icio clc 2023, na dassdicavj'-» aUüxm■iV. ;n. r 1'vamentf» do Mumt.ipro, pau u e\ci'

í l- FFNDU MUNinpAF í)l. AS.SIS l í NOA SOCIAL
l  2 1002,204ls.0000-Man da SccR-iana dt; ,Ass. SiXta!

t .à 0(1 0) po i)(). Matcnal dc Consuinu

5. ( l.Al SU A QUMa pagamento

pra/o paia paiíamcnlo c ricmaih cundii;üvs a cic rcícrcntcs ti>eunlfüm-sc no Icrmo de« )

Roc::,-K-;a

0. ÍT, Al SI LA sexta - UT UUSTE

'■ ! As regras acereu uo ícajuslc do ‘vaipr conuatual "<30 as estabelecidas no Icntro dc Rcíercncia.
anc\o a este {.'omnilo,

7. IT \l SI LA SÉTIMA GARANTI A DE INECIÇÃO

xigcncia de garantia de. cxcaiGto para a presente conirala;i N.3o haver ao.

s. (T. .U Sl LA on A\ A - EN í REGA E RECEBIMENTO DO UlUETO

recebimento do objeto são aquelas previstas no Tcmio dc1 A^ condições dc entrega c
Rcíl-rêneia. rmexo ao b'dital.

d. C l. \ISI l.A NONA - nSCALlZACAU

A nscaiiiaçào da cxccuçào do ohjetu será cleuiada por Comissào.ilcpaAcníamc designado pela
C'( IVPRA I ANTl:, na forma estabelecida no femio de Retcrènda. anexo do Edital.

O J .

lU. C i u;st LA DÊcjima ...OBRiCAÇÕES DA CONTRATANTE F. DA CONTIGM ADA

.s.s obrií-açôcs da CONTRATANTE c tia CONTOATADA são aquelas previstas no Termu dc
Relcfciicta. .mexo dt» Tdilal.
10. 1

11. t i .aCSGLA décima primeira - sanções ADMINISTRA TIVAS

1 1.1 . As s.mçõcN raferenies à exccuvào do comí aio sào aquelas pre\ iAas no l emiv* -dc lUOcrcneu.
.irte.xu do L.üiutl.

k .cm; -v.i.. 1'cnn.HKnlf ilc l....ii.ee.Uu

vpipnwpcrj l>c.imi.ii1

i‘ u.is -v :● ●.Vj
\''d
\ N-
\
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SR.A. MIRlAN MOURA CARVAUIO MODESTO

RESPONSÁVEL I.POAL DA CONTRATADA

l3cc.nji^
CLLANB f-ONSIRTX BARKÜS

I TT': 666 ■’87.()63-15
PORTARId N“ 033/2022

FIS( AL DE CONTRATOS
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CARVALHO E MODESTO LTDA

CNPJ: 39.993.778/0001-84

ROD BR-01 ~ ENTROCAMENTO N"90

IMPERATRIZ-MA / (99)99199-5910

EDITAL DE LÍCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 003/2023

ANEXO il ~ PROPOSTA DE PREÇOS

0Ò3 i 4 *.

>

PREGÂÜ ELETRÜNICO N? 003/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 031/2023

SESSÃO PÜBüCA: 30/01/2023, ÀS 14H30.

LOCAL; PREFEITURA MUNOPAL DE S.ÀO PEDRO DOS CRENTES / MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

i  NOME DE FANTASIA; CARVALHO E MODESTO E LTDA

RA2AO SOCIAL: MUNDO DAS RODAS

CNPJ: 39.993.778/0001-84

OPi AN i'E PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO ( )

ENDEREÇO: RODOVIA BR-010

CIDADE: IMPERATRlZ-MABAIRRO: ENTROCAMENTO

r

E-MAIL; mundodasrodasQ8@emaii.com‘  CEP: 65913-460

FAX;TELEFONE;

TELEFONE: (99)99199-5910CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 49681BANCO DA LICITANTE: BANCO DO

BRADESCO

DA AGENCIA; 2218

E.SPEC1FICAÇÔES - QUANTITATIVOS
(

Qtde Valor Unitário Valor TotalMarca/Fabric
ante

ModeloCódi I Produto

52 L
(1 UN RS15n.nom.aogion MAÜGIONoOo: , laV1.-\R,A Df- AR ARO .12,.^

?.4nn.ní:RS 4(K).UO6 UNMAGOIOK MAGGION0003 CaM-ARA nii AR ARO 2-1
5,20n.U08 UN RS n50,0f>MAGGION MAGGIONO004 GAMARA 1)1- AR ARO 25
iviioo.onRS 750.008 l .íNMAGGION MaGGIO.N0000 GAMARA 1>1: AR ARO 34

.52.000.008 UN RS (v.500.í)0

RS 3.l'H).0iJ

DUNI.OR DUNLOR00! 3 i^NKG 18.5-30 ARQ:30
PNPU 275--80R.12.5 ARO 22.5
BoRRAt. lIGDO

5 1.040.000 UNnt..’NLOPDUNI UP00 i 4

Rn n0,00 ii.li UNMAGGHTNMAGGIONíUi I (> PRoTF.roR \RlU2.5
4.550.00n5 l.lN RS 7o.oi)MAGGION MAGGIONIHIl" PUOn-TOR 1000-20AKO 21)
0)0.00.10 UN RS 220.00MAGGION MAGfHONOiO.N l.\RA D1-: AR 1000-20

W.3.50.O030 RS <45.00DUSI.OP )UNLÜPPNI-U ARO 14 - 1S5-70 Ri4
17.440.00RS 1.0“0.0010 UNDUNLOR DUNLOP, 002Í.I : PNLU RO 16-245 '0 R I 6

RS OOO.OO 2.3.760.0024 ÜNDUNLt.iPr.H.INLOIj0021 I PNKLi AKl.» I / - 26.5,'65.-R 17
!6.8íl0.noR.S 1.050.0016 UNDUNLOP DUNLOP0022 PNLU ARO \i>- i95 75 RI6
l2.:SHi20 ÜN RS 610.00DUNLOPDUNLOP002') 2Ní;U aro 15- Gi5'65'R!5

TOTAL DtJ VHNGÍ .DOR RS 210 ifO.n,



CARVALHO E MODESTO LTD<V

CNPJ: 39.993.778/0001-8^^
ROD BR-01 - ENTROCAMENTO

IMPERATRIZ-MA / (99)99199-5910^, (\^U q
ii Fls. ̂  ̂ V c?

Rúbílca /

O O

p. M
Vt'

\<y

A EMPRESA; CARVALHO E MODESTRO LTDA DECLARA QUE:

1  ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,

PREVIDENCiÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2  VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS.

3  PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

1 4 QUE NÃO POSSU! COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES / MA, E AINDA CÔNJUGE,

COMPANHEIROOU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

VALOR TOTAL: 219.160,00 (Duzentos e dezenove mil, cento e sessenta reais).

imperatriz-MA, DIA 08 de Fevereiro de 2023

MIRIAN MOURA CARVALHO MODESTO

REPRESENTANTE LEGAL

CPF-341,828 613-53
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SâO PEDRO DOS CRENTES, SEXTA ● 29 DE ABRIL DE 2022 * ANO III * N» 194 fiXECüXIVO o>
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N . >●

Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS

CRENTES
Publicado ponJONDRES DA SILVA ROCHA

Códipo uhmtilicadar: Id0bff(íd8efb61c4d4749bl 1 7d85o56fí
PORTARIA N.'-’ i}:i2/2(Í2’2 DE Ü i DE ABKll. DE 2022

PORTARIA N.*í 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 20 >
ctesignn(;ãü, e da outras providências...a

Wjl

fJ|ltEFEITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES-
ÍA,|nos Lermos do ;\rt. 37. inciso il. ria Constituição Federal de

Lena Lei Orgânica dn Município de São Pedro dos Crente.s,

iíp|4p suas atribuições legai.s...

Dispõe dc designação, e dá nutras providências...
..‘‘'fcit

O PREFEIl O MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos lermos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

r

6V: T:

2►JjtArt. 1« - DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

^xargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
|F sob o n« 031.«l(>.6«3-0.5 e do RG de n<^ 03.‘>6219.52008

I^P/MA, como Fiscal de Contratos,

RESOLVE;

Art. 1° - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comjssão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal dc Saúde na subdivisão Hospital .Amâncio Coutinbo,
portador(a) do CPF sob o 009.983.673-46 o do RG de
142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Saúde.

I:i ! '!● : Hil Art, 2“ - Eslíi Portaria entra em vigor na data de sua
.ç,'. publicação.

Ketjisli(f-se. Piihlique-.se. Iiithiie-se. Cumpra-se.

-Art. 2« - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

l|DO.S CRENTES, Estado do Mai^anhão, aos 04 dias de Abril de
ano da Independência e 132” ano da República.

L. ,..
Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se,

it'

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PLDHri
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril do
2022, 199” ano da Independência e 132” ano da República.

ViftÍT-.,.,
ll

;»;yiULO COSTA ARRUDA
Bífeíto Municipal

^  1.11 dl

.  'i jÍ!í!‘ f Publicado por-.JONDRES DA SILVA /íOCH.4
iko iden/n/icfjdor.- 'h-}462n-lI3457c415‘Wb3'ltí0b653f6cfí9I

ROMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municimil

I-L-i ,..l.

PORTARIA N.” 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: jOMDRES DA SILVA ROCHA
Código idenLipeador: 755c3316r)bb4a27J 650f7()6225'Jb4dP)

●'●T^i.spõe de designação, e da outras providências...
■j

PORTARIA N.” 35l2i)22 DE 04 DE ABRIL DE 2022
0 PREFEI l O .MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES-
M.A, nos Lermos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal do
1988 o lui Lei Orgânica du Vlunicípio de São Pedro dos Crentes,
nu uso de suas atnljuiçnes legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRFM 1 -
MA, nos lermos do Art. 37, inciso II, da ConsLiLuiçã>í ■
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro ib .
no uso de suas atribuições legaLs.,,

QLVE;^1 . r

- DESIGN AR 0 Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em

H|il wb' de coini.s.são cio .\ssessora Especial I, Lotado na
|K^p|||ftaria Municipal de Assistência Social, pnrt;ador(a)
■pplpf666.787.063-1.3 e do RG de n” 63077196-0 SSP/MA,
^b'iii«i|jjj^|l.sí:al de Contratos da Secretaria Municipal de

niyiwi icía Social.

do CPF
RESOLVE:

Art. t” DESIGNAR o Sr ROMULO FONSECA BARROS,
servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal do
Cultura, Esporte e La/er, portador(a) do ('.PF sol) o n”
663.037.103-87 e do KG de n” 184286720010 SSP/MA.
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer.

jSru 2”! - Esta PurLana entra eni vigor na data de sua>
-RI

pbiícõçrm

igLstre-se. Publique-se. Inthne-se. Cumpra-se.1-;J ■'ÍJ'!
.Art. 2” - Esta Portaria entra em vigor na data do sua
publicação.

●Iff'I
Gabinete cio PREFEITO DO MUNICÍPIO DE .SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Muranhão. aos 04 dias de Abril de
2022, 199” ano da IndepíJndència e 132” ano da República.

■  1*

Registre-se. Publltjue-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ROMULO COSI A .ARRUDA

^;r:i?TíliCAOO oigitalmêwte
E COM CARIMBO 0E1EMP0

● ^1
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br. . I
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066 mF\s.Vk- coJF.s l ADO 1)0 MARANHAO
PRKFErniRA MÜNK IPAl. 1)K SÃO PEDRO DOS CREN^fe

-  COMISSÃO PKRM.\NENTF. DE LlCn AÇÃO N.
.A\. Canaà. n' 102. Centro. São Pedro dns Creme.s  ● \i A. CEÍ’:

Pkííc^ÂO fjJ':trümco .n" 003/2023

PROCESSO AOMINISTR.ATIVO N" 031/2023

SEC RETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUICA

^MO<

SAO PBDRO
DOS ZntNJt ,

075/2023, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

o

CRENTES-MA, E A EMPRESA JF LOCACOES DF

VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DU SÀO PHDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à .Av. Canaà,

102. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato

teproscniadü pelo Prefeito Municipal, Sr. Ronnilo Costa Arruda, bra.silciro, casado, agente político,

lorladòr Carteira dc Identidade n” 028495292004-2 SSP/MA e CPF if’ 028.230.653-69. doravante

Icnominada CONTRATANTE, e a empresa JF LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS

LTDA - EPP. sediada na .Av. Governador Luis Rocha, n^ 163, Sala A. Bairro Potosi, Bai.sas- .VIA,

inscrita no CNPJ: 36.789.339/0001-66. neste ito representada pelo Sr. JOCIM.AR RIBEIRO

FEITOS.A. brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n" 1940475 SSP/PI e

(TF if 874.702.413-53, doravante designada CONTRATAD.A. tendo em visia o que consta no

i’rucesso administrativo n“ 031'202.3 e cm observância às disposições da Lei n

junho de 1993. da Lei n" 10.520, dc 17 dc Julho de 2002 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Prcgào

Liclrònico n“ 003/2023. mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

8.666, de 21 de
O

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeU) do presente Termo de Contrato e Contratação de empresa para fornecimento de

)neus. para a frota de veículos c máquinas do município de São Pedro dos Crentes - .MA,

eonfornie as cspecincaçòes constantes do Temio de Referência, durante o exercício linanceiro de
Termo dc Referência, anexo do

j,|'|i2023, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
F.dilal.

1.2. Este fermo dc Contraio vincula-sc ao Ldiuu do Pregào. identificado no preâmbulo e á proposta

vencedora, inüependentcmente de transcrição.

1 .3. Discriminação do objeto:
riKM ~DESCRIÇÃO V. TOTALV. UMTLMD MARCAOUANT

UNI D MAGIONCAMARA OH AR ARO 20 35 RS 9.065,00RS 259,00

UMD MAGIONCAMARA DH AR ARO 30 2.420,004 R.S 605,00 RS.s

P\HU iOUO-20 ARO 20
BORRACHUDO RS 32.940,00 'RS 2.745.00UNID DUNLOR12

PNH.U 1000-20 ARO 20 LISO RS 59.256,00RS 2.469,00UNID DUNl-OP24

RS 62.868,00RS 5.230.00JNID DUNLOPPN(-;U 1400-24 ARO 24 12

PNH! 18,4-34 ARO 34 RS 3X.940.00UNID RS 6.490.00DUN1..0I6

L omissào Permanente de Lici'.a<,'ào

eplpinspe i7 hülmail.cnm
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dESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIfTAÇÂO
Av. Canaâ, n® 102, Centro, Sao Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-OÔÜ^.,

O PfDffP
oesattffm

R$ 205.489,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 15/02/2023 até 31/12/2023, prorrogável na

forma do art. 57, §1°, da Lei n“ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 205.489,00 (duzentos e cinco mil,

quatrocentos e oitenta e nove reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

ííijj necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

|»|j!i|||:: ij ' 4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
'  ;'4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria.
fí

I  ' ^revista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

06 - SEC. E INFRAESTRUTÜRA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infraestrutura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

i?’ ■

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação de Veículos e

Máquinas
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

^  6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

ÍJ 5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sao as estabelecidas no Termo de Referência,inexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

I  ‘M<

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc@hotmail.cQm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTÉS
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

íi*i .l!l,,

If Ip. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lO.l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1'^

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

i j; 12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

!^i, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993,

12.4. O temio de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

^  12.4.3. Indenizações e multas.

y

i 13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Comissão Permanenie de Licitação
cplpinspc@hotmail.com
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ij.| :jjjl" , 14.3. As supressões resultantes de acordo cclcbi‘ado entre as partes contratantes poderão exceder o
lÉjij llimiíe de 25'lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

mi'
CLAUSUI.A DECTMA QUIM A - DOS CASOS OMISSOS.

15. 1. Os casos omissos serão decididos pela CON i RAXANTE, segundo as disposições contidas na

*  ■ Lei n" 8.66Í1. de 1943. na Lei iP’ 10.520, de 2002 e demais normas lederais de liciiaçòes e contratos

|i , administrativos e, subsidiariameme, segundo as disposições comidas na Lei n" 8.078. de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - c normas c iirincípios gerais dos contratos.

Róbrua (ao PEDRO
-V OOi CHtN. .

.íray'

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste inslaimenio. por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

17. CLAUSUUA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Bal.sas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da

Iíxecuçào deste Tenno de Contraio que não possam ser compostos pela eonciliaçào, conforme arí.

i5. $2" da Lei iC 8.666/93.

\ira finneza e \’ulidadc do pactuado, o presente fermo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai a.ssinado pelos contraentes.

MA. 15 do fevereiro dc 2023.São Pedro dos Crentes

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823
065369
ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MLTNÍCÍPAL

contratante

Assinado de diyüai (30r
ROMULO COSTA
ARRUDA:02823CK>536y
CN:c-SR.o-ICP-0ia5il.
OU-0Ó011S5S0C0! 15. Ou -SitfeWru
da Receüa Fede>aldo S'As1í- RFB.
ou=rR?Be<PR A1,ou-^(£MBRANCÜl,
ou=í>ifsi'nciijl, in-HOMUl.O COSTA
ARRUDA-,02B230S5369

JOCIMAR

RIBEIRO

FEITOSA:874702 :

41353

.IF EOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA - EPP
CNP.Í: 36.789.339/0001-66

SR. JOCIMAR RIBEIRO FHiTOSA
RFSPONSÂVHL LECiAL DA CONTRATADA

Aismado de forma digital por JOCIMAR
RIBEIRO FEITOSA.B747024I3S3

DN- c=SR. o=iCP-Br4Sil.
OU---006Ü1515000147, oii^Secretan.i cia

Receita Federai rio Rra$it - RFB, ou-RFfl
-CPFA1.ou -(EM BRANCO;,

cni-presendal, civrjOCIMAR RIBfcIfiO
FEITOSA:8747«2413S3

Dadoir 2073.07.23 14:57.39 -03'00'

Comissno Permanente de Lieiiavuti
cpi|3ms|>e'«'liotmaiI.com
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ISMAEL PEREIRA DA SILVA

CPF: 030.767.933-06
PORTARIA N" 036/2022
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNII.AS:'

CPF: 1-^/
//
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R(ibrlca
EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N9 003/2023

ANEXOU
PROPOSTA DE PREÇOS

"AJUSTADA"

llmo Sr
Pi'í?goeiro
Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Peiâ preser^te, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, s nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
veriíirados na preparação da mesma e declaramos ainda que. temos pleno conhecimento das condições
ern que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no edital.

Objeto: Contratação de emoresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas di;i
município d(! São Pedro dos Crentes - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO NS 003/2023
Fornecedor j F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP
CNPj: 36.789.336/0001-66
Inscrição Estadual: 12640698“
Endereço: AV GOVERNADOR LUI5 ROCHA, N^ 163
Bairro- POTOSI
CEP: 6S800-000, Cidade BALSAS, Estado: Maranhão
Telefone: 3541-8852, E-maü: jocimarfeitosa@hotmaii.com
Banco. Do Brasil, Agência: 0895-8, Conta Corrente: 42061-1

V.TOTALV.UNiTDESCRiCÃO DO PRODUTO MARCA APRES■'ITEM QUAKT
RS 9.065,00R$259,001  GAMARA DF AR ARO 20

5  ; CAj^RA DE AR ARO 30
7  iPNEU 1000-20 ARO 20 BORRACHUDO

|j^„, 1 pNEU 1000-20 ARO 20 LISO
  1400-24 ARO 24

Jfílf' fPNEÚ i8.4’.34 ARO 34

; MAGiON 35 UND
R$ 2.420,Or

R$ 32 0-T. ■■
RS J.0R
R$62.Õ.-
RS 38,940,00

RS 605,00j MAGION UND4
R$ 2.745,00DUNLOP UND12
R$ 2,469,00! DUNLOP UND44
R$5.239,00j DUNLOP

i DUNLOP
UND12

R$ 6.490,00UND6
R$ 254.869,00 i

U.' l

■■'í ffillr

/Ull

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL: R$ 254.869,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos
e sessenta e nove reais).●●

A EMPRtSA: J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP. inscrito no CNPJ nS 36.789.339/0001-66,
sediada, (AV GOVERNADOR LUÍS ROCHA, NS 163, BAIRRO: POTOSI, BALSAS/MA) DECLARA QUE:

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS
TRIBUT‘OS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVíDENCiÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS
GAsTüS COM TRANSPORTE E ACONDICIÜNAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS,

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LIDA
AV GOVERNADOR LUIS ROCHA. N" 163, POTOSI, BALSAS-MARANHÂO

CNPJ; 36.789.336/0001-66. TELEFONE: (99) 3541-8862
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Oriwnni>ftnr g>a»|»>x» 0^lau*« > MA rnO o>
Representante leg^í assinará a Ata e Contrato;
Nome; JOGMAR RIBEIRO FEiTOSA
Cédula de identidade/órgao emissor: 1940476 SSP-Pi
CPÍ-- 874,707.413-63
Cargo/Fur:çãü. SÓCIO - ADMINISTRADOR

BALSAS, Estado do Maranhão, 07 de Fevereiro de 2023.

J F Í,()C ACOES DE veículos E MAQUINAS 1.TDA-EPP
CNIM: 36.789336/OÜOl -66

.lOCíMAR RÍBHÍRO FEITOSA
SÓCIO - administrador

CPFN" S74.702.4l3-.^3

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA
AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, N" 163, POTOSI, BALSAS-MARANHÂO

CNPJ: 36.789.336/0001-66, TELEFONE: (99) 3541-8852
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DÍARlOOFiCIAL.
SáO PEDRO 130S idfiENTE$i S12ífrA * 20 DE ABRIL DÉ 2022 <';ANO'IIf EXECUF m '■
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Í.ÇRENTES. Estíiriii ri o Maranhão, aos 04 dias de abril de
|íi..,Í'99*^ ano da Indiípejulônciü e 132“ ano da República.

^ tn Art. 1« - DESIGNAR o Sr. ISMAEL PEREIRA DA SILVA,
servidor Lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura,
portadorfal do CPF sob o n'~ 030.767.933-06 e do RG de n'-'
190325120013 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secrelaria Municipal de Infraestrutura.

y.

^tfU) COSTA ARRUDA
Ita' i'lunicipai

Art. 2“ - Ksta Portaria entra om vigor na data de sua
publicação.Publicado pon JONDRBS DA SILVA ROCHA

Cód go idanüfiaador: A■ 5b7cf57la2489Sdl2273d4o061c50fJ
'!F?‘

V ^

'Sl*' ■
t m Registre-se. Publitfue-.se. Intimo-se. Cum^jm-so.

f
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Est.niio do Maranhão, aos 04 dia.s de Abril de
2022, 199° anu da Independência o, 132° ano da República.

PORI ARIA N.“ 36/2022 DE 04 DE ABKII. DE 2022m

Dispõe de designação, e da outras providencias...

ROMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal

G PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inci.so II. da ConsULuição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do .Município de São Pedro dos Crentes.

jOPjUso de suas atribuiçõe.s legais...
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 34dcald90b8bd214ela64327delcb .
i tVE:

■ ::  I
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OiESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Rubrica
Av. Canaã, n® 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 6597S‘-ÔÜQ^ _ ^

^ÂO PBDROooscttiNrts

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 031/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

i

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 076/2023, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, E A EMPRESA JF LOCACOES DE
VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA - EPP.

) MUNICrPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,
02, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa JF LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS
LTDA -EPP, sediada na Av. Governador Luís Rocha, n° 163, Sala A, Bairro Potosi, Balsas - MA,
inscrita no CNPJ: 36.789.339/0001-66, neste ato representada pela Sr. JOCIMAR RIBEIRO
FEITOSA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 1940475 SSP/PI e
CPF n® 874.702.413-53, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo administrativo n® 031/2023 e em observância às disposições da Lei 8.666, de 2! de
junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de

^  Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n® 003/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

[ji !L CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
H  l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

I  |)neus, para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA,
conforme as especificações constantes do Termo de Referência, durante o exercício financeiro de
2023, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editai do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

ifiS*

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO V. TOTALMARCA V. UNITUNIDQUANT

PNEU 1000-20 ARO 20
LISO R$ 49.380,00RS 2.469,00DUNLOP12 UNID20

>ír-
ri , 2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

.1.0 prazo de vigência do presente contrato será de 15/02/2023 até 31/12/2023, prorrogável na
llIJfjfbrma do art. 57, § 1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

D i ;: V- ''li

I»

■■ HIL

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc@hotmail.com

PÁGINA 1



0ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MÂ, CEP: 65978:;000

|j|,|S. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

M B.l. o valor do presente Termo de Contrato é de R$ 49.380,00 (quarenta e nove mil, trezentos e

oitenta reais).

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Fls.

Rubrica smIpédrò
SCatNTB

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

Hí; prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

f07 - SEC.MUNÍC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA
,, 12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA

jkj ,3.3,90.30.00.00 - Material de Consumo

i
)8 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2033 -Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

I ̂, I tnexo a este Contrato.

17. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E REC.EBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissao/Representante designado pela

U\. CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

iLíé'*

Comissão Permaneme de Licitação
cplpmspc@hotinail.com

,;'»ÁGINA2
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I  , 10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
iiii;

A

tf: ÍJ

\-v 1

s obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sào aquelas previstas no Termo de

■deferência, anexo do Edital.

t .J I

li'.
tf '\

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

y  12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e
XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Teimo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993.

formalmente motivados, assegurando-se à2.2. Os casos de rescisão contratual serão

ONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

] l3.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
nadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Comissão Permanente de Licitação
cp1pmspc@hotmail.com
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i STADO IX) MARANHÃO
PREFF.I’njRA MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DOS CRENTftó
(OMISSÃO PERMANENTE DE I.ICITAÇÃO N.
Av. Cíinan. n" Í02. Ccmio, São Pedro dos Cremes ● MA, CEP: 65^78-

5. CI.ÁI SÜLA DÉCIMA QVÍt^TA - DOS CASOS OMISSOS.

5.!. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na

4 'JLci iT’ 8.666. dc 1993, na Lei n" 10.520, dc 2002 c demais normas 1'cdcrais dc licitações c contratos

administrativos e. subsidiariamemo. segundo as disposições contidas na Lei n" 8.07S. dc 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Rubrica
o PEDRO
DOS C/ltNUS

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 . incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficia! do Município, no pra/o previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

17. CLÁUSUl.A DÉCIMA SÉTIMA - FORO

iiiÉll
,17.1. É eleito o Foro da Comarca dc Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da

iii ,.' .' ... ..

execução dcslc Termo dc Contraio que nào pos.sam ser compostos pela conciliação, conforme ari.

■ífJ

iít, . 55, §2'‘ da I.ei n‘' 8.666/93.
. y lermo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias defLara firmeza c \'alidade do pactuado, o presente

|gual teor, que. depois dc lido e achado cm ordem, vai assinado pelos coniraenlcs.
São Pedro dos Crentes — M.A. 1.“^ dc levcrciro de 2023.

roí

I ' ^

PJil

Ki I nv4 o 1 «I UI U 1(1
COSTA AHOIJDA 0aDO©S16V
CH < '3A.o
●J f T S 5 M L Dt* rcu--<í^

CPf ALoo*ífUSaA^CO'>
íft-K>M.rtOCO*JA

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230 £
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFHITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
Ai^m^do <í^ ÍDrmâ soí JCOMAÍÍ
RIBEIRO ÇEIIOSâB;47GMI353
ON C-8R o ICP-RmiII,
ou*CCSOlSI500UU7,DU''S«>t;tJiui <tj

PP A- Q747A24 -R?8.ov Rfã
I L.I 1 '.-'..ín.W/ -r/ w ,.t?f aI.wj-IÍMSKAíKOV,

t .i-Pfe«n£i.l. cni.A3C>MAft RiSEIRO
●£rrOSA-a?A70Ji-S53
:i7do\. ;fi73.o: 23

JOGMAR RIBEIRO

1353

.IF LOCACORS DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA - EPP
CNP.1: 36.789.339/0001-66

SR. JOCl.MAR RIBEIRO FEITOSA
RESP(9NSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

■)

-rvLcO

CPF; 934.367. 183-(J0
PORTARIA N" 03L 2022

EÍSCAL DL CONTRATOS

Coini>são Permaneme cic Licitarão
cpl|)mspcr«h<iimail.cam
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EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N9 003/2023 ^úbr/ca
ANEXO 11

PROPOSTA DE PREÇOS
"AJUSTADA"

limo Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela preser^fe, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteí.ra responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições
em que sn desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no edital.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus para a frota de veículos e máquinas do

município de São Pedro dos Cremes - MA,

PREGÃO ELETRÔNICO N2 003/2023
Fornecedor, J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP

CNPJ: 36.789.336/0001-66

inscrição Estadual: 126406987

Endereço; AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, N® 163
Bairro: POTOS!

CEP: 65800-000, Cidade: BALSAS. Estado: Maranhão

Telefone. 3.S41 S852, E-mail: ]ocímarfeitosa(S)hotmail.com

Banco, Do Brasil. .Agência: 0895-8, Conta Corrente: 42061-1

V.TOIALV.UNITAPRESDESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT1  ITEM

R$ 259,00 I R$ 9 065,00

R$605,00 ' R$7r-'

MAGION I 35 UNO1
ICAMARA DE AR ARO 20

jCAMARA DE AR ARO 30
feÊU 1QOO-2Ò ARO 20 BORRACHUDO

IFnEU 1000-20 ARO 20 LISO

UND
j_ MAGION
I  'dünlop

4

R$ 2.745,00 ; R$UND12

R$ 2.469,00 Rrr- 44 UND;  DUNIOP

"dunlop
«1 ■.■.wiiy.

R$ 62.Sòc,u-.'
R$ 38.940,00
R$ 254.869,00

RS 5.239,00UND12
üR[híEU 1400-24 ARO 24
ÍMéU 18.4-34 aro 34'■“"rlijí R$ 6.490,00DUNLOP UND6

!ifi|

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL; R$ 254.869,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos
e sessenta e nove reais).

A EMPRESA: J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP, inscrito no CNPJ 36.789.339/0001-66,
sediada. (AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, N^ 163, BAIRRO: POTOSI, BALSAS/MA) DECLARA QUE:

ESTÃO INCLUSAS NÜ VALOR COTADO FÜOAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E. BEM COMO. TODOS OS
(RIBUTOS E ENCARGOS f^iSCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDiCIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

PRAZO Dt ENTREGA: CONFORME EDITAL

QUÊ NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE AÍB TERCEIRO GRAU.

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA
AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, N^ 163, POTOSI, BALSAS-MARANHÂO

CNPJ; 36.789.336/0001-66, TELEFONE: (99) 3541-8852



A«» <U tM

ÇWlwVMrvMrtor lu««tJK M<IV

Represei".lanlú íe^ai que assinará a Ata e Contrato;
Nome: JOCÍMAR RIBEIRO FEITOSA

Ceduld de idnntidade/órgão emissor: 1940476 SSP-P'
CPF. 874.70?.413-53

Cargó/f-unç;io: SÓCiO - ADMINISTRADOR
I";' *.’"L!ir.í ..jr^

1
ÍTlüi

BALSAS, Estado do Maranhão, 07 de Fevereiro de 2023.: li|i'
I '

r

. - ^

J F LOCaCOES de VF.lCtl.OS E MAQUÍNAS f.TDA-FPP
CXP.J: 36.7H0.336/0001-66

.lOCiMAk RIBÍHRO l-KITOSA

SÓCIO - ADMINISTRADOR
CPF .N" 87-4 702.413-53

L
u

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA

AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, N" 163. POTOSl, BALSAS-MARANHÀO
CNPJ: 36.789.336/0001-66, TELEFONE: (99} 3541-8852
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OlARIO OFICIAL.
DO município SáO PÉÚHO BOS CRENTES, QUARTA ● 2? DE ABRJl- OE 2Ó22 ● ANíí Íli * Í93L

r^r;', ã
. ; '<

li
e RG 035621882008-9 SSP/MA. para o carg^rrrrT)..
de Dlrolor Administrativo e Financeiro do Instituto de

Previdência dos Servidores do município - IPRESPEC.

íSEFEITüRA municipal de SãO PEDRO DOS
CRENTES

f.■..■i
*,JuCí

J ●

í=..SjÍ: LTARIA 02Ü/2022 DF 04 DF ABRIL DE 2022,.í?i
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revoqnndo-se as disposições em contrário.

■é
çlfiè 4^bre noni(*ação para o caryo om comissão,  e dá outras
ividéiici.ií....

Registre-se. Publique-se. Intinie-se. Cumpra-se.

u1 Gabinete c!o PREFEITO DO MUNICÍPIO DF SÃO PEDRO
DOS CRENTF.S, Estado do Maranhão, aos 04 dias cie Abril ri o
2Ü22. .199® ano da Independência e 132® ano da República,

fPílEFEno MUNICIP.AL DE S.ÃO PEDRO DOS ORENTES-
termos do Alt. 37, inciso II, da Constituição Federal de

^jfP|T9a8, na Lei Orgânica do Miimrípio do São Pedro dos Crentes,
' e no uso dc suas atribuições legais...

A

Sía'’:'íí'>1

Romulü Costa Arruda
Prefeito Municipal

RESOLVE,

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 6a014eech392e2e4f545162223-1õ!-. ' -Art. 1® NOMEAR o Sr®. MARIA DA PAZ ARRUDA JORGE,

portador(a) do CPF sob o n« 729.958.503-91 e RG n“

M|lp|031904394-0 SSP/M.A, para o cargo era comissão de
Presidente do Instituto dc Previdência dos

dore.s do nninirípio - IPRESPEC.

L
„ jjitüLuk

-.1

PORTARIA N.® 031/2022 DE 04 DE ABRIL Dl :

Dispõe cln designação, e dá outras providências...
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

jo, revogando-se as disposições em contrário.

i|l|i:-se. Piiblique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0 PREFEITO MUNICIP.AL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lci Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas aLrüjuições legais...

dnetè do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
S CRENTES, Estado du Maranhão, aos 04 día.s dc Abril de
2, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

RESOLVE:

DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRAArt. 1«

SOBRINHO, em cargo efetivo du Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n°
934.367.183-00 e do RG de n® 150412420008 SSP/MA.
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

mulo Costa Arruda

PiefeUn Municipal

Piiblicadn por JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificüdan g0'4d083Idf633cP03õ84e-134b!)b30fíf

Educação.

.Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data (’  ● '
pulilicaçào.PORTARIA N® 030/2022 DE 04 DE ABRIL Dl- 2022

fi'
Registre-se. Pub!iqiie-se. InÜme-se. Cumpra-.se.

sobre nomeação para o cargo em comissão, e. dá outra.s
twidências.-

I

o MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
●i termos.do .Art.. 37. inciso II, da Constituição Federa! de

Lei Orgânica dü Município de São Pedro dos Crunte.s,
o do suas atribuições legais...

%
:lf

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, ao.s 04 dias de abril de
2022, 199® nnn da Independência e 132® ano da República.

-Ijí- ,1

Romulo Costa .Arruda
Prefeito Municipal

;SOLVE: Publicado por JONDRES D-\ SILVA ROCHA
Código identificador 728ac225Jca50dec6296267dIBô 12b05

rid

rl. 1® - NOMEAR u Sr, TASSYIÜ ALEXANDRE DE SOUSA
.AteCIME.NTO, portudor(u) do CPF sub o n® 045.829.653-8.5

www.saopedrodoscirentes.ma.gov.brCERTIRCAÍX) OlOTALMENtè'
E COM CARIMBO DE TEMPO
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